
INSTRUMENTO PARTICULAR OE PRIMEIRO ADITAMENTO A PROMESSA DE AI.IENAçÃO

FtoucrÁRtA DE rMÓvEts E ouTRAs avENças

I - PARTES

Pelo presentê instrumento pârticular, as partes

GAFISA S.4., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado dê São Paulo, na

Avenidâ Presrdente luscelino Kubrtschek, ne 1.830, Bloco 2,3p andar, conjunto 32, Vila Nova

Conceição, CEP:04.543-900, inscritâ no Câdâstro Nacional da Pêssoâ.lurídica ("ÇM") sob o ne

01.545.826/0001-07, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado

de São Paulo ("1!ICE§P") sob o NIRE 35.300.147.952, neste âto rêprêsêntâdâ na forma de seu

Estatuto social ("elgldlg4g"); e

IIABITASEC SECURITIZADORÂ S.A., sociedade por âçôês, com sede na Cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, na Avenida Bri8adeiro Faria Lima, ns 2.894,9p andar, conjunto 92, Jardim Paulistano,

CEP: 01.451-902, inscrita no CNPJ sob o ne 09.304.427/0001-58, neste ato representâdâ na forma

de seu Estatuto Social ("EgI!É!itjê" ou "§CfC!!E!d9Ia");

(sendo a Promitente e a Promissária ou Securitizadora denominadas, quando em conjunto, "egl!g§"

e, individuôl e indistintamente, "!3I!9");

[ - coNsrDERAçÔES

a) exceto se de outro modo aqui disposto, os termos iniciados com letrâ maiúscula e não

expressamente definidos neste instrumento teíão o significâdo â eles atribuído no lnstrufiento

Potticulor de Prcmesso de Alienoçõo Fiduciório de lmóveis e Outtos Avenços, firmado pelas Partes

em 21de maio de 2018 ("Contrato");

b) em 21 de maio de 2018, por meio da Escriturâ de Emissão de Debêntures, a Promitente

emitiu 76.000 (setenta e seis mil) Debêntures, no valoí nominal unitário de RS 1.000,00 (um mil
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reais) e no valor nominal total de RS 76.000.000,00 {setenta e seis milhões de reais), as quais foram

subscritâs por Gafisâ SPE-138 Empreendimentos lmobiliános Ltda., inscnta no CNPJ sob o ne

18.493.790/0001-50 ("ACbg!!!I!§!i-!EE!"), cujos recursos captados com a inte8ralização dâs

Debêntures dêstinâm-se ao financramento da construção do Empreendimento, que está sendo

desenvolvido pela Promitente no lmóvel, nos termos dos artigos 52 e seguintes da Lei Federal n9

6.404, de 15 de dêzembro de 1976, e suas posteíiores alteíaçôes ("!qú|q!9qie!bdesjg!Aq0e!");

c) â emissão das DebêntuÍes Íoi d€lib€rada e aprovada na Reunião do Conselho de

Adminrstrâçào dâ Promitente realizada em 18 de maio de 2018, às 10:00 horâs ("8ç4"), cuja ata

está arquivada na Jl.JcEsP sob o ne 256.635/18-3, em 30 de mâro de 2018, e publicada no Diário

OÍicial do Estado de são Paulo ê no jornal O Estâdo de S. Paulo em 25 de maio de 2018, nos termos

do artigo 62, inciso l, dâ Lei de Socredades por Açôes;

d) a Debenturista lnicial, enquanto titular das Debêntures, €mitiu uma (1) CCl, sem gârantia

real imobiliária, sob a formâ escíiturâ1, parâ representar a inteBÍalidade dos Créditos lmobiliários,

consubstônciados nas 76.000 (setenta e seis mil) Debêntures, nos termos dos artigos 18 e seguintes

da Lei Fêdeíal ne 10.931, de 2 de agosto de 2004, e suas posteriores alterações, por meio do

lnsttumento Patticulot de Emissão de cédulo de üédito lmobílíório sem Gorontio Reol lmobiliótio

sob o Fomo Escriturol, Íirmado €m 21 de maio de 2018 e aditado na presente data entre a

Píomissáriâ, â Debenturistâ lniciâl e a SimpliÍic Pâvârini Drstribuidora de Íítulos e Valores

Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o ne 15.227.994/@04-01, na quâlidâde de instituição

custodiante da escritura de emissào da CCI;

e) a Debenturista lniciâ1, sêm integrâlizá-lâs, cedeu e tíansfeíiu todas as Debêntures, incluindo

os Créditos lmobiliários nelas consubstanciados, representados pela CCl, para a Promissária, por

meio do lnstrumento Porticulot de Conttdto de Cessõo de Üéditos, TronsÍerêncio de Debênturcs e

Outtos Avenços, firmado em 21 de maio de 2018 entre â Debenturista lnicial, como cedente, a

Promissária, como cessionária, e a Promitente, como inteíveniente;
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f) a CCl, representâtivâ dâ totâlidâdê dos Créditos lmobiliários, consubstanciados nas 76.000

(setenta e seis mil) Debêntures, está registrada em nome da Promissáíia na 83 S.A. - Brasil, Bolsa,

Balcão ("93"), uma vez que a Promissária é a únrca trtular de todas as DebêntLrresj

B) para assegurar o pagamento das Debêntures e das demais Obrigações Gârânhdâs, foram

constituídos as seguintes gârântias ou mecanismos de gârântra: (i) a Cessão tiduciária de Direitos

Creditórios; (ii) a Promessà de Alienação Fiduciária e eventual constituição da Alienação Fiduciária;

e (iii) o Seguro Performance ("§3G4!ê");

h) a Securitizadora vinculou os Créditos lmobiliários, decorrentes das Debêntures e

representados pela CCl, bem como suas Garantias, aos certificados de recebíveis imobrhários da

112ê série da 1Ê emissão da SecuíitizâdoÍa ("gE!"), por meio do Tetmo de Secutitizdçõo de üéditos

lmobiliótios, fi,.mado em 21 de maio de 2018 e aditado nâ presente datâ entre â Securitizadora e a

SimpliÍic Pavâriôi Distribuidorâ de Títulos e Valores Mobiliários [tda., inscrita no CNPJ sob o ne

75.227.99410004-01, na quahdade de agente Íiduciário e representant€ da comunhâo de inteíesses

dos titulares dos CRI ('fCÍ!qjq5C!!ljl!!3qãq");

i) os CRI foram objeto de oferta pública de drstribuição, com esforços restritos de colocação

("0ÍgI!A"), nos termos da lnstruçâo da Comissão de Valores Mobiliários ne 476, de 16 de janeiro de

2009, e suas posteriores alteraçôes, por meio do Contrcto de Coodenoçõo, Subscrição e Colocoçõo

Públicd, sob o Regime de Melhorcs EsÍotços, do 712a Sétie do 1! Emissõo de CeniÍicodos de

Recebíveis lmobiliótios, de Emissõo do Hobitosec Secutitizodoto S.Á., firmado em 21 de maio de

2018 entrê a Securiti2adora, como emissora e ofenante dos CRl, Brâsrl Plural S.A. Banco Múltiplo,

inscrito no CNPJ sob o ne 45.246.410/0001-55, como coordenador lÍder da Oferta, e a Promitente,

como intervenientê;

j) em 26 de abril de 2019 e em 15 de julho dê 2019, titulares dos CRI reuniram-se em

âssembleia geral (em conjunto, "AGf") e deliberaram por aprovar e autorizar: (i) â âlteração da

tabela de amortização dos CRl, constànte no anexo ldo Termo de Securitização, e,

consequentemente, a alteração do cronograma de pâgamento das Debêntures, constante no ânexo

lll da Escritura de Emissão de Debêntures, para contemplar, inclusive, a prorrogação do prâzo de
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vencimento dos CRI e das Debêntures para 20 dê dezembro de 2020; (ii) â adoção da metodologia

de amortrzação ôcelerada (co-§h sweep), poÍ meio da utilizâção de todos 05 recursos recebrdos,

objeto da Cessão Fiducrária de Direitos Creditórios, para a amortização extrêordinána compulsória

das Debêntures e, pois, dos cRl; (iii) o encerramento da conta Vinculada, umâ vez que os Direitos

Creditónos pàssaíão a ser pagos diíetâmente na Conta do Patrimônio Separado; (iv) exclusão do

mecanismo de apuraçâo do índice de Cobertura, em razão da adoção da metodologia de

amortização acelerada (cosl, sweep) à Opeíação; e (v) a celebração de todos os aditamentos aos

documentos da Oferta que sejam necessários para implementâr âs alterações referidas nos itens (r)

a {iv) acima ("Alteracões"), sendo cêrto que o endosso da apólice do seguro Performanc€,

mencionado na ata da AGT, foi eÍetivado em 08 de maio de 2019;

k) em decorrência, as Partes pretendem aditâr o Contrato, para implementar as Alterações

aplicáveis, conforme estabelecido no presente instrumento;

l) a implementação das Alterações também foi deliberada e aprovada na Reunião do Conselho

de Administração da Promitente realizada em 03 de julho de 2019, às 11 horas ("218ç4"), cuja ata

será ârqurvada na JUCESP e publicada no Diário Oficial do Éstâdo de São Paulo e no joínal O Estado

de S. Paulo, nos termos do artigo 62, inciso l, da Lei de Sociedades por Ações;

m) da mesma Íorma, a Promissáíia, enquânto única titulâí das Debêntures, âprovâ e autoíiza a

implementâção dâs Alteraçôes, neste ato e por mêio de sua interveniência e anuência no

instrumento do segundo aditamento à Escnturâ de Emissão dê Dêbêntures, firmado nesta dâta,

dispensando-se, assim, a íealização de assembleia geralde debenturistas,e

n) âs Pârtes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avâliâção e discussão de

todas as cláusulas dêste instrumento, cujâ celebração, exêcução e extrnção do acordo de vontades

nele previsto são pautadas pelos princípios da iEualdade, probidade, lealdade e boaJé;

RESOIVEM, na melhor Íorma de direito, firmar o presênte lnstrumento Potticulot de Ptirneiro

Aditofiento o PÍomessd de Alienoção Fidúciório de lúóveis e Outtos Áverços ("&!14!Cl!q"), que



se regerá pelas cláusulas a seguir redigidas, pelo disposto no Contrato e pelas demais

disposições, contrâtuais e legais, àplicáveis.

lll - cúusurAs

CúUSULA PRIMEIRA - DO OEJETO

1.1. Cláusulas Alteradas. Pelo presente Aditamento, as Partes altÊIêID as Considerações

Preliminares C, D, F, H, I, J, o rtem 1.1. e o itêm 2.2.4.1. do Contrâto, quê, â pârtir dêsta dâta,

passam a vigorar com as seguintes redaçôes:

,,II - CONSIDERAçÕES PRELIMINARES

(...)

(c) Adicionolnente, d Prcmítente será o único titulor do totolidode dos dieitos

creditóíios que serõo otigínodos d pottit dos Compromissos de Vendo e Comptu dos futuíãs

unidodes outônomos do Empreendímento, conÍotme quoliÍicodos no Anexo lll do pÍesente

Controto (rcspectivomente, "!!Ep!Ss_9!J!9!l!e", que quondo reÍe dos em conjunto com

os Unidddes Vendidos, "!.OEp.dC;"; e "Direitos Creditórios Futuros", que qudndo ÍeÍeridos em

conjunto com os Dircitos Creditórios dos Unidodes Vendidos, "Dheitos Cíeditórios ',);

(d) A Promitente rcolizou ufio emissõo privodo de 76.000 (setento e seis mil) debêntures,

con volot nomindl unitório de RS 1.000,00 (mil reois), totolizdndo o emissõo de

R$ 76.000.000,m (setento e seis milhões de rcois), em série únicd, tlos termos do ortigo 52 e

seguintes do Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conÍome olterddo (respectivomente,

i dos Sociedodes e "D.EbÊúqef" e "EDJSSé9"), nos termos do "lnstrunento

Porticulor de Esctituro do 12e Ernissão de Debêntures Simples, Não Convetsiveis em Ações, dd

Espécie com Gorontio Reol, em Sé e Único, poro Colocoção Ptivodo, do GoÍiso 5.A." celebrcdo

entÍe o Ptumitente, no quolidode de emissoro, e o GoÍiso SPE-738 Empreendímentos

lmobiliátios Ltdo (CNPJ: 18.493.790/0001-50), no quoliddde de debenturisto ("ç9!!S!8"), em

27 de moío de 2018 ("E§9!!!A9!Ujgj!!!"), conÍorme oditodo pelo pimeirc vez,, no mesmo

doto (21/05/2018) e pelo segundo vez, no presente doto, por meio do "Segundo Aditomento

oo lnstíumento Pdíticulor de Escrituro da 72e Emissõo de Debêntures Sifiples, Não
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ConveBívets eín Ações, do Espécie corn Gotuntio Reol, em séríe Único, poro Colocoçõo

Ptivddo, do Gdlisa 5.A." ("Primeiro Aditofiento" e, quando em coniunto com o Esctituto

orisinot, "E§c!jU!9_4eÍE!§sA9_!.e2 ");

(...)

(Í) A Cedente emitiu, 1(umo)Cédulo de üédito lrnobiliáíio integÍol poro rcpresentot os

Créditos lmobiliários ("99"), nos termos do "lnstrumento Porticulot de Efiissõo de Céduld de

Crédito lmobiliátio sem Goruntío Reol lmobiliário sob o Fotmo Escritutol" celebrodo em 21 de

moio de 2078, coníorme oditodo no presente doto, entte o Cedente, no quolidode de

EMiSSOTO, E O S,MPLIFIC PAVARINI DISTRIBU|IDORA DE ÍITULOS E VALORES MOBIL'ÁRIOS

LÍDA., instituiçõo Íinooceiío, cofi domicílio no Cidode de Sõo Poulo, Estodo de Sõo Poulo, no

Rud Jooqum Flo ono, ne 466, Bloco B, conjunto 1.407, CEP: U.534-002, inscrito no CNPI sob

o n-" 15.227394/@A41 titui,õo Custodionte ,,);

(...)

(h) En gdtuntio do cumprimento Íiel e inteqrol (i) de todds os obtiqdções dssumidos pelo

Ptomitenle poí ocosião do emissão dos Debêotutes, incluindo, mos não se limitohdo, oo

odímplefiento dos Ctéditos lrnobiliários, cooÍome píevisto no Escrituto de Enissão de

Debênturcs, tdis cofio o montohte devido o titulo de volot noninol unitátio, jutos

rcfiunerotórios, pÉmios ou encoryos de quolquer noturezo; e, oindo, (ii) o rcssorcimento de

todo e quolquer irnportôncio desefibolsodo por conto do constituiçõo, do opedeiçoomeoto e

do exercício de dircitos e píeÍrogotivds decorrentes dos Gorcntios (oboixo deÍinidos), incluindo

honotátios odvocotícios @zoovelmente incorridos, custds e despesos judicidis, despesds

condominiois e eventudis tributos e comissões (todos essos obtigoções, quondo em conjunto,

dotdvonte denomínodos "9!4ggçAe§_SgI9!!É9!"), o Promitente outotgou os gotuntios

oboixo elencodos:

(i) o cessõo Íiduciório dos Dircitos Crcditórios dos Unidodes Vendidos l"CÊS!É9

Fiducióíio dos Dkeitos Creditóíios dos Unidodes Vendidos") e o cessão Íiducióíio dos

Direitos Crcditótios Fututos ("Cessão Fiduciótio dos Dteitos Credítórios Futu!A,", que

quondo rcÍerido em conjunto com o Cessõo Fiducíátio dos Direitos Creditótios dos

Unidodes Vendidos, "çeE!9ÍE!!jÉ!gJbDjtSj!9§SE!j!!!j9t"), os quois deverão set

pogos pelos respectívos odqutentes dietomente no Conto do Potrimônio Sepotudo

(confoíme oboixo deíinído) conÍorme "lnstrumento Porticulor de Cessão Fiduciorio de
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Direttos Crcditótios e Outros Avenços", celebrcdo entÍe d Ptomitente e o Prcmíssário,

ern 27 de moio de 2078 e dditodo no prcsente doto ("q9É!9!9_49S9SS§9!E!9 :');

(ti) segutu petíotmonce com o AXA Segurcs 5.A., insctitd no CNPJ sob o no

19.323.190/0001-06 ("Seg!!9!9!p"), no voloí de RS 41.@O.OOO,0O (quorento e um

milhões de rcois), que é o montonte suÍiciente à conclusõo dos obros de construçõo

do EfipÍeendimento, dpós o rcolizoçõo de eventuol rcteoção ptevisto na Esctiturc de

Emissão de Debêntures (nobr poru Cooclusõo do EmDreendifiento ")e que, à opção

dd SeguÍodoío, gdrcnto o conclusão dos obtos de desenvolvimento do

Emüeendifiento, oté o limite do volor segurudo, ou pogue o indenizoçõo prcvisto no

opólice à Secu tizodoto ("Sequío Pe ", que quondo reÍerido em conjunto

com o presente Cessõo Fiduciório de Direitos Creditórios e o eventuol Alienoçõo

Fíduciótio, "99!9!!j9:"). Entende-se pot "conclusõo dos obíos", o término do

construçõo, com o emissõo do Hobite-se e Auto de Vístotio do Coípo de Bombeircs -
AVCB, o individuolizoçõo dos mottículos de codo umo dos Unidodes e o instituiçõo do

condominío; e

(iii) o Prcmítente devetó constitut o olienoçõo Íiducióíio sobrc os lJnidodes em

Estoque, no ocoffêncio de quoisquet dos Eventos (obaixo deÍinidos), desuitos no

Clóusulo Segundo, oboixo, e oindd, nos termos e periodicidode üevistos neste

insüufientoi'

(i) A CCI Íoi vinculddo dos Certiíicodos de Recebíveis tmobiliários ("çE!") o emitidos pelo

Promissótio, nos termos do "fermo de SecuÍttizoçõo de Créditos lmobiliátios do 172s Série do

19 Emissão do Hobitosec Securitizddoro 5.A.", celeb@do enüe o Prcmissório e o Agente

Fiducíótio, en 21 de mdio de 2018 e oditodo no presente ddto (!e!O9l!1&!!!j!!Z!!A9"), nos

teímos dd Lei ne 9.574, de 20 de novenbrc de 7997, conÍorme em visor ("19j_L:2éJ!192"), e

nornotit/os do Comissão de Volores Mobiliótios ("ç!y");

Ü) Os CRI Íorcfi objeto de oÍerto público de disttibuiçõo, corn esÍoíços restÍitos de

colocoção, oos temos do lnsüuçõo CVM he 476, de 16 dejoneto de 2009, conÍome em vigot

("9ÍgtdJ!b!jlg_!Ê§!!J!9"), contondo com o intemedioçõo dd BRASIL PLURAL S.A. BANCO

MULTIPLO, instituiçõo íindôcetd con sede no Cidode do Rio de Joneiro, Estodo do Rio de

)oneio, ho Proio de BotoÍogo ne 228, 9-'onddL CEP 22210-065, insc to no CNPJ sob o ne

45.246.410/0001-55, conÍorme o "lnsttumento Poíticuldí de Cooíderioçõo, Colocoçõo e
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Disttibuiçõo, com EsÍorços Restíitos de Colocoçõo, dos Certüicodos de Recebíveis lnobltólos

do 112e Série do 1-' Emissõo de Ceítificodos de Recebíveis lmobiliótios do Hobitdsec

Secutitizodoro S.À., sob o Regime de Melhores EsÍotços de Colocoçõo"

"1.1. lmóveis. A Promítente decloro exprcssomente que é legitimo proptietó o do imóvel

objeto dd Motrículo ne 49.375 do 2-o OÍiciol de Registro de lmóveis de Sõo Coetdno do Sul -

SP (rcspectivdmente, "M9!!jl!9_-d9_!n!:N4" e "!Dq91") oo quol está sendo por elo

desenvolvido o emprcendimento denofihddo "Moov Espoço Ceúmico"

fiDteendimento"), o lmóvel e o Efipreendmento que estó sendo desenvolvido,

ehcontÍom-se liwes e desembotuçddos de quoisquet ônus rcois, judiciois ou exüojudiciois,

oções íeois e pessoois rcipersecutórios, opções, direitos de preÍerêncio e/ou dírcito de

üimeirc opoftunidode, dircitos de gorontio, osuftuto e ttibutos em otrcso-"

"2.2.4.7. Coso o Promisstitio venho d Joholizor e rcgistror o Alienoçõo Fidució o em nome

dd Promitente, esto deveró reembolsot todos os despesos inco dos peld Promissàrio no

üozo de oté 5 (cinco) Dios Úteis contodos do Íecebifiento de notiÍicoção neste sentido,

sendo cefto que, nesto hipótese, seá odmitido o uttlizoçõo de tecursos decotrcntes dos

Dneitos Creditótios depositodos no conto coÍente n-o 15.860-5, dgêncid 7307, do Bonco ltdú

Unbonco S/A, de tituloridode do Prcmissoíio ("Conto do Potimônío Separc

1.2. Anexos Alterados: As Partes alteram, arnda, o Anexo ll (Unidades Vendidas), o Anexo lll

(unrdâdes em Estoque), o Anexo lV (Minuta do Contrato de Alienação Fiduciária) e o Anexo V

{Minuta de ProcLrração Pública) do Contíato, que, a partir desta data, passam a vigorar com as

redações constantes dos Anexos ll, lll, lV e V, respectivamente, da versão consolidada do

Contrato, anexa ao presente Aditamento na forma do Apêndice A.

J
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tempos, integra o Contrato, conÍorme aditado por meio deste Aditamento, para todos os fins e

eÍeitos de direito.

1.3. Parte lnteqrante. A Escritura de Emissão de Debêntures, conforme aditada de têmpos em

cúusut-A SEGUNDA - DA RATTFTcAçÃo

2.1. Râtificacão.Permaneceminalterada s, assim como Íicam neste ato ratificadâs pelas Partes,

todas as demais disposiçôes do Contrato que não tenham sido expressamente alteradas por este

Aditamento. Para evitar qL/aisquer dúvidas, todas as referências aos documentos da Oferta no

Contrâto, incluindo seus anexos, dêvem sêr consideradâs como referências â essês documentos

conformê estejam em vigor e conÍorme sejam alterados dê tempos em tempos, ê devem incluir

quarsquer documentos quê os sucederem.

CúUSUtA ÍERCEIRA_ DO REGISÍRO

3.1. 8gÂisuq. Este Aditamento será íegistrado, às expensas da Promitente, em Cartório de

Reeistro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo-sP, em observância ao disposto nos

rtens 4.5 e 4.8 do Contrato.

cúusu[a quaRTA - DA rEGrsrAçÃo ApUcÁvE[ E FoRo oE ELE|çÃo

4.1. Leqislacão Aplicável. Este Aditamento será regido, interpretâdo e píocessado de acordo

com as leis da República Federatrva do Brasil.

4.2. Foro de Elêicão. As Partes êle8em o foro da Comârcâ de São Pâulo, Estâdo de São Paulo,

como o único competente para drrimir todo e qualquer lrtGio ou controvéísià originária ou

decorrente deste Aditamento, renunciando exprêssamente a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou venhô a ser.

E, por estaíem, assim, justas e contíatâdas, as Partes assinam o presente instrumento em três

vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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5ão Paulo, 16 de julho de 2019

(O rcstonte desto pógindÍoí íntencionolmente deixodo em bronco-)
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APÊNDICE A Ao INSTRUMENTo PARTICULAR DE PRIMEIRo ADITAMENTo A PRoMEssA DE

AUENAçÃo FrDUcrÁRtA DE rMóVErs E ouTRAs avENças FTRMADo EM 16 DE JUrHo DE 2019

ENTRE GAFISA S.A. E HABITASEC SECURIÍIZADORA S.A.

coNsor-rDAcáo Do coNTRATo

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA OE ATIENAçÃO FIDUCIÁRIA OE IMóVEIS E OUTRAS

AVENçAS

I - PARTES

Pelo prêsênte instrumento particular, as partes

GAFISA S.A., sociedade por açôes, com sede nâ Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida dâs NâÇões Unidas, nq 8-501, 19e andar, parte, Eldorado gusiness Tow€r, Jardim

Universidade Pinheiros, CEP:05.425-070, inscrita no CNPJ sob o ne 01.545.826/0001-07, com seus

âtos constitutivos registíados perante a Juntâ Comeícial do Estado de São Paulo ("1_IJCE§8") sob o

NIRE 35.300.147.952, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social ("elg4jlellg"); e

HABITASEC SECURITIZADORÂ S.A., sociedâde por açôes, com sede na Cidade de São Paulo, Estado

de 5ão Paulo, na Avenida Brigaderro Faria Lima, ne 2.894, 5e andar, conjunto 52, CEP 01.451-902,

inscrita no CNPJ sob o ne 09.304.427/0001-58, neste ato representado na formâ de seu Estatuto

Social ("Promissária" ou "§ÊrqllElCgIg" ).

(sendo â Promitente e â Promissária também denominadas, quando mencionadas em conjunto,

simplesmente como "!AI!9§" e, individual e indistrntamente, como "eê!!9").

- CONSTDERAçÕES PREt-tMtNARES
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(a) A Promitente adquiriu o imóvel objeto da Matrícula ne 49.375 do 2e Oficial de Re8istro de

lmóveis de São Caetano do Sul - SP ("!-OéyCl"), no qual está sendo por ela desenvolvido o

empreendimento denominddo " Moov Espoço CeÍômico" I"Empreendimento" );

(b) A Promitente é titular da totalidade dos direitos creditórios originados a partir dos

instrumentos/ promessas de vendâ e comprâ dâs futuras unidades âutônomas ('çSOpIeElf§9S_de

Venda e ComDra") do Empreendimento, devidâmente descritas no Anero ll (respectivamente,

"Unrdades Vendidas" e "Direitos CreditóÍ ");

(c) Adicionalmente, a Promitente será a única titular da totalidade dos direitos creditórios que

serão ori8inados â partir dos Compromissos de Vendâ e Compra das futuras unidades autônomas

do Empreendimento, conforme qualificadas no Anexo lll do presente Contrato (respectivamente,

"Unidades em Estoque", que quando refeídâs êm conjunto com as unidades Vendidas,

"!L!.i.d.ê.dgf"; e "Diíeitos Cíeditórios Futuros", que quando referidos em conjunto com os Dirertos

Creditónos dâs LJnidâdes Vendrdas, "DICi!9Ll:Ie!8lIi9!");

(d) A Promitênte reâlizou uma emrssão privadâ de 76.000 (sêtenta e sers mil) debêntures, com

valor nominâl unitário de RS 1.000,00 (mil reais), totalizando â emissão de RS 76.000.000,00

(setenta e seis milhôes de reais), em série única, nos termos do arti8o 52 e se8uintes da lei ne

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conÍorme alterada (respectivamente, "!ei&§l9g9d!d9s_pgI

&roCs", "Sebêdqef" e "!E!sÉê-S"), nos termos do "lnsttumento Potticulot de Esctituto do 12-'

Emissão de Debênturcs Sinples, Nõo Conve6íveis em Ações, do Espécie com Gorontio Reol, em sétie

Únco, poro Cotocdção Ptivodo, do Gdfiso 5.A." celebrado êntre a Píomitente, na qualidade de

emissora, e a Gafisa 5PE-138 Empreendimêntos lmobiliários Ltda (CNPJ: 18.493.790/0001-50), na

qualidade de debenturista ("Cedente"), êm 21 de mãio dê 2018 ("Escritura Oriqinal"), conÍorme

âditâdâ pela píimeira vez,, na mesma data (2U05/2018) e pela segunda vez, na presente dâta, por

meio do "Segundo Aditomento oo lnstrumento Pdrticulor de Esctituro do 72e Efiissõo de

Debêntures simptes, Nõo coove5íveis em Ações, do Espécie com Gdíontio Reol, em séríe Único,

poíd Colocoçõo Ptivodo, do GoÍíso 5.A." ("Primeiro Aditameôto" e, quando em conjunto com a

Escriturâ orisinal, "E§!!i!sIê_de_Elqi§!ã9jqq9blê!]!qc§");
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(e) Em decorrência da emissão das Debêntures, a Promitentê se obrigou, entre outras

obrigações, a pagar os créditos imobiliários decorrentes dàs Debêntures, que compreendêm a

obrigação de pagamento do valor nominal unitário, acrescido da remuneração, bem como todos e

quaisquer outros direitos crêditórios devidos pêla Promitêntê por forçâ das Debêntures, e a

totalidade dos respectivos acessórios, tais como atualização monetária, juros remuneratórios,

prêmios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, despesas, custas,

honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais previstos nos termos da EscÍitura de

Emissão de Debêntures ("çÉdL!S§-.t4q!!l!új-A§")j

(f) A cedente emitiu, 1 (uma) cédula de crédito lmobiliário integral para representar os

Créditos lmobiliários ("9:!"), nos tetfios do "lnsttuúento Porticulor de Emissão de Cédulo de

Crédito lmobíliório sem Gorontio Reol lrnobiliótio sob o Fotho Esctiturol" celebrado em 21 de maio

de 2018, conforme aditado na presente data, entre a Cedentê, nâ quâlidadê de emissora, e a

StMPLlFtC PAVAR|N| D|STR|BU|DORA DE TíTULOS E VALORES MOB|LIÁRIOS LTDA., instituição

financeira, com domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriâno, np

466, Bloco B, conjunto 1.401, CEP: 04.534 002, inscrita no CNPJ sob o ns 15.227.994/0004-01

("u5!i&.i§êe_ç!§!sdE&");

(g) A Cedente cedeu e transferiu a totalidade das Debêntures, representadas pelâ CCI à

Promissária, nos termos do "lnstrumento Pdrticulot de Controto de Cessõo de üéditos,

TrcnsÍeÉncío de Debêntures e Outros Avenços", celebrado em 21de mâio de 2018 entre a Cedente,

a Promissária, na qualidade de cessionária e a Promitente, como interveniente ("Contíâto de

cessão");

(h) Em garantia do cumprimento fiel e integral (i) de todas as obrigações assumidas pela

Promitente por ocasião da emissão das Debêntuíês, incluindo, mas não se limitando, ao

adimplemento dos Créditos lmobiliários, conforme previsto na Escriturâ dê Emissão de Debênturês,

tais como o montante devido a titulo de vâlor nominal unitário, juros remuneratórios, prêmios ou

encargos de qualqueÍ natureza; e, ainda, (ii) o ressarcimento de toda e qualquer importância

desembolsâda por conta da constituição, do aperfêiçoamento e do exercício de direitos e

preríogâtivas dêcorrentes das Garantiâs (âbaixo definidas), incluindo honorários advocatícios
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râzoavelmente incorridos, custas e despesâs judiciais, despesas condominiais e eventuâis tributos e

comissões (todas essas obrigações, quando em coniunto, doravâôte dênominadas "ObriqaÇôes

G!Iê!!!!§"), â Promitente outor8ou ãs garantias abarro elencades:

(i) a cessão fiduciária dos Direitos Crêditórios das Unidadês Vendidas ("çE§Éãq

Fiduciária dos Direitos Creditórios das Unidades Vendidas") e â cessão fiduciária dos 0ireitos

creditórios Futuros ("@, que quando reÍêridâ

em conjunto com a Cêssão tiduciária dos Dirertos Cíeditórios das Unidades Vendidas, "ç9§!ãg

Fiduciáriâ dê Direitos Creditórios"), os quais deverão ser pâgos pelos respectivos adquirentês

diretamente na Contâ do Patrimônio Separâdo (conforme abaixo definida) conforme

"lnstíufiento Poíticulor de Cessõo Fiduciótio de DiÍeitos Creditórios e Outíos Avenços",

celebrado entre a Promitent€ e a Promissária, em 21de mâio de 2018 e aditado na presente

dâtâ ("Contrâto de Cessão Fiduciária" );

(ii) seguro performance com a AxA Seguros S.4., rnscÍrtâ no CNPI sob o ne

19.323.190/0001-06 ("5e8qad9Iê"), no valor de no valoí de RS 41.000.000,00 (quarenta e

um milhões de reais), que é o montante suÍiciente à conclusão das obras de construção do

Empreendimento, após a realização de eventuâl retenção prevista na Escritura de Emissão de

Debêntures ('@")e que, à opção da Seguradora,

garanta a conclusão das obras de desenvolvrmento do Empreendimento, até o limite do valor

seBurado, ou pague a indenização prêvista nâ âpólicê à Sêcuíitizadoía ("§Cg!Iq

Performance", que quândo referido em conjunto com a presente Cessão Fiduciária dê

Direitos Creditórios e a eventual Alienação Fiduciána, "Garantias"). Entende-se por

"conclusão das obras", o término da construção, com â emissão do Habite-se e Auto de

Vistoria do corpo de Bombeiros - AVCB, a individualizâção dâs mâtrículâs de cada uma das

Unidades e a instituição do condomínio; e

(iii) a Promitente deverá constituií a alienâção fiduciária sobre as Unidâdes em Estoque,

na ocorrência de quaisquer dos Eventos (abaixo definidos), descritos na Cláusulâ Segunda,

abaixo, e ainda, nos termos e periodicidâde píevistos neste instrumento;
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(i) A ccl foi vinculada aos Certificados de Recebíveis lmobiliários ("ç81") a emúidos pela

Promissária, nos termos do "ÍeÍmo de SecuÍitizdçõo de üéditos lfiobiliários do 112e Série do 7e

Emissõo do Hobitosec Securitizodotd 5.A.", celebrado entre a Promissária ê o Agente Fiduciário, em

21 de maio de 2018 e aditado na presente data ('tII!9_qS.!cS!I!!Eêse9"), nos termos dâ Lêi ns

9.514, dê 20 de novembro de 1997, conforme em vigor ("!gLO1l9.:!!192"), e normativos da

Comissão de Valores Mobiliários ("ç!!1");

U) Os CRI foram objeto de ofêrtâ pública de distribuição, com esforços restritos de colocação,

nos termos da lnstrução CVM ôs 476, de 16 de jâneiro de 2009, conforme em vigor {"EE4!-.lqliàl!!ê

Egs!lilê"), contando com a intermediação da BRASIL PTURAL S.A. BANCO MULÍIPLO, instrtuição

financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Píaia de Botafogo ne

228, 9e andar, CEP 22210-065, inscrito no CNPI sob o ne 45.246.410/0001-55, conforme o

"lnstrumento Porticulor de Cootdenoçõo, Colocoçõo e Distribuiçõo, com EsÍotços Restritos de

Colocoçõo, dos CeftiÍicodos de Recebiveis lmobiliários do 112e Sétie do 1e Emissõo de Cettüicodos

de Recebíveis lmobiliótios do Hobitosec Secu tizodoto 5.A., sob o Regime de Melhorcs EsÍotços de

colocoção";

(k) este instrumento foi celebrado em consonância com os âtos constitutivos e demais atos

societários das Panes;

(l) As Pârtes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão de

todas as cláusulâs deste Contrâto, cuja celebração, execução e extinção são pautadãs pêlos

princípios da igualdade, probidade, lealdade e boâ-fé.

As Partes têm entr€ si, justo e convencionado, celebrâr o píesentê "lnsüufiento Potticulor de

Prcmessa de Alienoção Fíduciátio de lmóveis e Outtos Avenços" ("Contrato"), que se regerá pelâs

seguintês cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e aceitam, a sabêr:
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- CúUSU|-AS E CONDTçÕES

cúUsULA PRIMEIRA - DoS IMóvEIs

1.1. tllryCE. A Píomitente declara expressamente que é legítima proprietária do imóvel objeto

da Mâtrícula ne 49.375 do 2e Oficial de Registro de lmóveis de 5ão Caetano do Sul - SP

(respectivamente, "lúelli!U3_d9_!rnéygl" ê "!-tréyCl") no qual está sendo por êla desenvolvido o

empreendimento denominado "Moov Espoço CêÂmico" l"EDp!9C!!Jj-e!_'), o lmóvel e o

Empreêndimento quê êstá sendo desenvolvido, encontram-se livres e desembâraçados de

quaisquêr ônus reais, judicrais ou extíaludrciâis, ações reâis e pessoais reipersecutórias, opçõ€s,

direitos de preferência e/ou direito de primeira oportunidad€, direitos de garantia, usufruto e

tnbutos em atraso.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Prom€ssa de Alienacão Fiduciária. Por fo rça do presente Contrato, a Promitente se

compromete a âlienâr fiduciâriamente âs Unidades em Estoque à Promissária, em gârantia dâs

Obri8âçôes Garantidas ("eI9Eessej9_..4l9!3çê9_!C!g!t!ê"), na ocorrência de quaisquer dos

seeuintes êvêntos ("EYC49S"):

(i) câso a quântidade totâl de Unidâdês em Estoque venha a equivaler ao percentuâl igual ou

superior a 15% (quinze por cento) da totahdade das Unidades, conforme medição mensalâ

seí realizada pelo Servicer e rdentificada no relâtório mensal encaminhado a cada dia 18 do

mês;e

(ii) a qualquer momento, na ocoríênciâ de algúm evento de vencimento antecipado, previsto

no item 6.1. da Escritura de Emissão de Debôntures.

2.2. AlienaÇão Fiduciária O advento de quaisquer dos Eventos, resulta na obrigação dâ

Promitente adotar todas as providências necessárias pâra constituir a alienôção fiduciária sobre as

Unidades em Estoque em íavor da Promissária ('Aljg!!sês-Ed!!ú!ê").
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2.2.1. A Alienação Fiduciária das Unidades em Estoque devêrá ser formalizada por mêio de

instrlrmento particular, nos termos da minuta anera ao prese ntê Contrato como Anexo lV

("Contrato de Alienacão Fiduciária")

2.2.2. O Contrato de Alienação Fiduciária dêverá ser prenotado no 2e Oficial de Registro de

lmóveis de São Caetano do Sul - SP no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento, pela Promitentê, de notificação dâ Promissária, âcêrca da ocorrência de

quaisquêr dos Eventos dêscrltos no item 2.1., acimâ.

2.2.3. Caso a Promitentê não cumpra com as obrigações e/ou prazos previstos no item

2.2.2., acima, fica a Promissária autorizada a formalizar os Contrãtos de Alienâção Fiduciária

e promover os respectivos registros, com base na Procuração Pública (abaixo definida).

2.2.4. Todas as despêsâs com a foímâlização e o registro dâs Alienações FiduciáÍiâs, tâis

como emolumentos do Cartório de Registro de lmóvêis competentê, serão de exclusiva

responsabilidad€ da Promitente.

2.2.4.1. Caso a Promissária venha a foímalizar e registíaí a Alienação tidrrciária em nome da

Promitente, esta deverá reembolsar todas âs despesas incorÍidâs pela Promissáriâ no píazo

de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de notificação neste sentido, sendo

certo que, nesta hipótese, será âdmitrda a utilização de recursos decoríentes dos Dirêttos

Credrtórios depositâdos na conta corrente np 15.860-5, agência 7307, do Banco ltaú

Unibanco S/A, de titularidade da Promissária ("994ê_d9_eêUrn0!D_Sepqê!S").

ntr de Documentos: Deverá a PÍomitente providenciar e entre8ar à Promissáriâ, dentro

do prâ20 de vi8ência legal, dê toda e qualquer certidão ou documento poíventuÍa solicitado pelo

Oficial de Registro de lmóveis para a realizãção do registro da Alienação Fiduciáíiâ na Matrícula do

lmóvel.
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2.4. ObrigaÇôes dllrqmitctrlq: Além dâs demais obrigações assumidas neste Contrato, a

Promitente obrita-se a outorgar à Promissária, píocuração pública com poderes esp€cificos pâra

que a Promissária formâlize os ContÍâtos de Alienâção Fiducrária e registre as Alienações Fiduciária,

nos termos da minuta anexa ao prêsente na forma do Anexo V ("Procuràcão Pública").

2.4.1. A Píocuração Pública terá prazo máximo de 2 (dois) anos, sendo certo que a

Promitente está obrigadâ â entregar à Promissária nova Procuração Pública com, no

mínimo,30 (trinta) dias de antecedência da sua expiração, sob pena de vencimento

antecipado das Dêbêntuíes.

2.4.2. Sê poí qualquer motivo a Procuração Públicâ não for aceita pelo Registro de lmóveis,

a Promitênte obrigâ-se a renová-la no prazo de até 20 (vinte) diãs contados do recebimênto

de solicitação neste sentido, sob penâ de vencrmento antecipado das Debêntures.

2.5. Liberação da Alienacão tiduciáíia: A Promrssária se com promêtê a liberar a Alienação

Fiduciária constituída sobre a Unidade em Estoque, na hipótese de â Promitente vir a celebíar

Compromisso de Vendâ ê Comprâ/ Cessão de Diíertos Aquisitivos acerca de quaisquer Unidades em

Estoque.

2.5.1. A Promissária se compromete a entregar à Promitente, o termo de liberação da

Alienaçâo Fiduciária no prazo de até 5 (cinco) Diâs Úteis contados do recebimento dâ versão

assinadà do Compromisso de Venda e Compra referente à Unidade em Estoque que deverá

ser libêrâda da Alienação Fiduciária.

2.5.2. A Promitente, por sua vez, êstá obrigâdâ ê aditar o Contrato de Cessão Fiduciaria, nos

termos e píazos previstos no Contrato de Cessão Frduciáfla, para identificar o novo

Compíomisso de Vênda e Compra firmado e ratificaÍ a Cessão Fiduciária sobrê os

respectivos Direitos Creditórios.
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CúUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

3.1. Multa Convencional: Caso a Promitente venha a descum prir qualquer dâs suâs obrigações

previstas no prêsente Contrato, esta ficará obrigada a pagar multa não compensatória,

correspondêntê à RS 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso durante o período enquanto tal

adimplemento estiver pêndente, até o limite de RS 30.000,00 (trinta mil reais), sem prejuízo de

eventual indenização por perdas e danos.

3.1.1. As penalidadês previstas acimâ são estabelecidas sem preiuízo de a Pârte prejudicada

poder optar, a seu êxclusivo cntério, por pleitear a execução específicâ dâ obrieação, nos

termos previstos neste Contrato e/ou nos termos da legrslação vigente.

cúusut-A QUARTA - oAs DrspostçÕEs GERATS

4.1. Comunicações: Todãs ê quaisquer notifrcações, solicitaçôes, aprovaçõês e demais

comunicaçõês entrê âs Partes deveíão ser Íeitâs por escrito € serão considerâdâs vâlidamente

recebidâs quândo entíeguês em mãos, por seíviço de coutier, quando do recêbimênto nos

ender€ços de cada Parte identificâdos no preâmbulo deste Contrato.

4.2. vinculacâo: Este Contrato vincula as Partes e seus sucessores, sendo exequível de acordo

com os termos e condições âqui estabelecidos, a pârtir da data de sua assinatura

4.3. llgfugiê: Este Contrato produz efeitos a partir desta data e permanecerá em vigor até que

exauridas todas as obrigaçôes aqui previstas.

4.4. Tolêrância e Renúncia: O não exercício de qualquer drreito decorrente deste Contrato por

qualquer Parte não constrtuirá rênúncia ou novação de tal direito. Caso qualquer das disposições

aqui contidas seja consideíada nula, inválida, ilegal ou inexequível, (a) a não nulidade, validade,

legalidade ou exequibrlidâdê das demais disposições deste Contrato não será por isso prejudicada,

e (b) as Partes negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições ôulas, inválidas, ilegais ou

inexequíveis, por disposições não nulas, válidas, legats e êxequíveis, cujo efeito sela o mais próximo

possível do efeito das disposições nulas, inválidas, ile8ais ou inexequíveis.
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4.5. AlteraÇões Contratuâis: Nenhuma mudança, alteíação ou aditivo de qualquer disposição

deste Contrato terá efêito, salvo se efetuada por escrito, rubricada ê âssinadâ por todas as Pàrtes, e

registrâdâ em Cârtório(s) de Registro de Títulos e Documentos competente(s).

4.6. Execucão Específicr As Partes reservam-se o direito dê pleitear €xecução específica das

obíigâções âssumidâs pela outra Parte neste Contrato, de âcordo com as disposições do Código de

Processo Civil Brasileiío. Nesse sentido, as Partes reconhecem e concordam que o pagamento de

perdas e danos não constitui compensação adequâda pelâ violação de qualquer obrigação

assumida pelas Partes nestê Contrato e que a execução específica das obrigaçôes é um remédio

lêgal nec€ssário em complemento âo pagamento de perdas e danos.

4.7. TÍtulo Executivo Extraiudicial: As Partes reconhecem, desde já, que o presente Contrato

constitui título executivo extrâjudicial, inclusive pâra os fins e efeitos dos artigos 784 e seguintes da

Lei Federal na 13.105, de 16 dê março de 2015, conforme em vi8oí.

4.8. Reqistro: O presente ContÍâto deverá ser registrado em Cartório de Registro de TÍtulos e

Documentos da sede dâs Partes.

cúusuLA eurNTA- LEGtSLAçÂo ApUcÁvEL E FoRo

5.1. Lesislacão Aplicável Os termos e condições dêste instrumento devem ser interpretados e

píocessados de acordo com a legislação vigente na República Federativa do Bíasil

5.2. Foro: Fica eleito o foro dâ Comêrcâ de 5ão Pâulo, Estâdo de São paulo, como o único

competente paíâ dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Contrato,

renunciando-se expressâmente â qualquer outro, por mais privilegiado que s€ja ou venha a seí.

E, por estarem âssim, justas e contratadas, as Partês âssinam o presente Contrâto em 3 (três)vias

de iguâl teor e forma, na preseôça de 02 (duas)testemunhas.
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Empreendimento Torre U nidade

Anexo l- Unidades

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CITY 1

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - STOCO A CITY 2

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 , BTOCO A CITY 1I

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 12

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A Ctry 13

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 14

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO A CITY 2L

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO A CITY 22

MOOV ESPACO CERAMICA IORRE 1- BTOCO A CITY 23

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- S[OCO A CITY 24

MOOV ESPACO CERAMICA IORRE 1- BTOCO A CIry 31

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO A CITY 32

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BI-OCO A CITY 33

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BTOCO A CITY 34

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BTOCO A CITY 41

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . B[OCO A CITY 42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 43

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 51

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 52

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CITY 53

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 54

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BI-OCO A CITY 61

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1- BTOCO A CITY 62

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BTOCO A CIry 63

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 64

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BI-OCO A CITY 77
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MOOV ESPACO CÊRAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 73

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 74

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BLOCO A CITY 81

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 82

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 BLOCO A CITY 83

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 84

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 91

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 92

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 , BLOCO A CITY 93

MOOV ESPACO CERÂMICÀ ÍORRE 1. BLOCO A CITY 94

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1 , BLOCO A CITY 101

MOOV ESPACO CERAMIC} ÍORRE 1- BI.OCO A CITY 702

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 103

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1- BTOCO A CITY 104

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 111

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 772

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 113

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 174

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BLOCO A CIÍY 72I

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO A CITY 722

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BTOCO A CITY I23

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 724

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 131

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 732

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE 1 . BTOCO A CITY 133

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 134

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1- BTOCO A CITY 74L

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 742

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CITY 743
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 144

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CITY 151

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CITY 152

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - ELOCO A C|TY 153

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BLOCO A CITY 754

MOOV ESPACO CERAMICA ÍoRRE 1- BLOCO À C|TY 161

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO A CITY 762

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 163

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY \64

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 BLOCO B URBAN 1

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URBAN 4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B UREAN 77

MOOV ESPACO CERAMICA TORREl ETOCOgURBAN 12

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 13

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 14

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 27

MOOV ESPACO CERAMICA TORREl BTOCOBURBAN 22

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B UREAN 21

MOOV ESPACO CERAMICÀ TORRE 1 - BLOCO B URBAN 24

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO B URBAN 37

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO B URBAN 32

MOOV EsPACO CERAMICA TORRE 1 - BLOCO B URBAN 33

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO B URBAN 34

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 47

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 43

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 51

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- ELOCO B URBAN 52

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE 1 ELOCO B URBAN 53
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO S URBAN 54

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO S URBAN 61

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 62

MOOV ÉSPACO CERAMICA TOBRE 1 BLOCO B URBAN 63

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 64

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 77

MOOV ESPÀCO CERAMICA TORRE 1. BTOCO B URBAN 72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 BTOCO B URBAN 73

MOOV ESPACO CERAMICÁ TORRE 1- BTOCO B URBAN 74

MOOV ESPACO CERAMICÀ TORRE 1. BTOCO B URSAN 81

MOOV ESPACO CERAMICA TORREl BLOCOBURBAN 82

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 83

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URBAN 84

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO 8 URBAN 91

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1 BTOCO B URBAN 92

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 93

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 94

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BI-OCO B URBAN 101

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 7O2

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 103

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 1O4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B UREAN 111

MOOV ESPACO CERAMICA TORREl BLOCOBURBAN I72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URBAN 113

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BLOCO B URBAN 774

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URBAN I2L

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URBAN I22

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 BLOCO B URBAN I23

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 724

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN 131
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 132

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 133

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URBAN 734

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 74L

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1. BLOCO B URBAN 742

MOOV ESPÂCO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URBAN 143

MOOV ESPACO CÊRAMICA TORRE 1. BTOCO B URBAN 744

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO B URBAN 151

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 752

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 153

MOOV ESPACO CERAMICA TORREl BLOCOBURBAN I54

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BLOCO B URBAN 161

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 162

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URBAN 163

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URBAN 164

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BTOCO C SKY 1

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2.BLOCOCSKY 4

MOOV ESPÂCO CERÂMICA TORRE2,BTOCOCSKY 11

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 , BTOCO C SKY 13

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BTOCO C SKY 74

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 2 - BTOCO C SKY 2I

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2, BTOCO C sKY 22

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 23

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 B|-OCO C 5r« 24

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 31

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 32

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 33

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BTOCO C sKY 34

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C sKY 41
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 BLOCO C SKY 42

MOOV ESPACO CERAMICÁ TORRE 2 BTOCO C SKY 43

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2 SLOCOCSW 44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C SKY 51

MOOV ESPACO CERAMICA ÍoRRE 2 - BLOCO C Sr(Y 52

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 53

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2 BLOCOCSKY 54

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2 BLOCOCSKY 61

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2 BLOCO C SI(Y 62

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2-BTOCOCSKY 63

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2. BTOCO C SKY 64

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2-BTOCOCSKY 7l

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2, BTOCO C SKY 72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 73

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 , BLOCO C SKY 74

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BI.OCO C SKY 81

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BI.OCO C SKY 82

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE 2 , BTOCO C St(Y 83

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . ETOCO C SKY 84

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C Sry 91

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 92

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE2 BI-OCO C SKY 93

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 94

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 101

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C sKY 702

MOOV ESPACO CERAMICâ TORRE 2 - ELOCO C SKY 103

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 ELOCO C SKY 104

MOOV ESPACO CERAÍ\,IICA TORRE 2 - B|-OCO C SKy 111

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2. BLOCO C SKY 772

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 113
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C SKY 114

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY I27

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2, BLOCO C SKY L22

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 123

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . SLOCO C SKY L24

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C SKY 131

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C S(y t32

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C SKY 133

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 134

MOOV ESPACO CERAMIC4 TORRE 2 - BLOCO C SKY 141

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 B|-OCO C sKY 142

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 BLOCO C SKY 143

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 144

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 151

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 152

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE 2 . BLOCO C SKY 153

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE 2 - SLOCO C sKY 154

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 161

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C sKY 762

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 163

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO CSKY 764

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2,BI-OCOD

CHANGE 1

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 4

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 11

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2-BI.OCOD 13
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CHANGE

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 14

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2, BTOCO D

CHANGE 2t

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BI-OCOD

CHANGE 22

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 23

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BTOCOD

CHANGE 24

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-B|-OCO0

CHANGE 31

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCO0

CHANGE 32

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BI.OCOD

CHANGE 33

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BLOCO D

CHANGE 34

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 47

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-ELOCOD

CHANGE 42

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BLOCOD

CHANGE 43

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 44

TORRE2-ELOCOD

CHANGEMOOV ESPACO CERAMICA 51
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CHANGE

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 53

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2,BTOCOD

CHANGE 54

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2, BTOCO D

CHANGE 61

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2 BLOCO D

CHANGE 62

MOOV ESPÂCO CERAMICA

TORRE 2 BLOCO D

CHANGE 63

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 64

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 7t

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2 BTOCO D

CHANGE 72

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 73

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BLOCOO

CHANGE 74

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2,BI-OCOD

CHANGE 81

MOOV ESPACO CÊRAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 82

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 83

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOO

CHANGE 84

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2-BTOCOD 91
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CHANGE

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 92

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 93

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 94

MOOV ESPACO CERÂMICA

TORRÉ 2. BTOCO D

CHANGE 101

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BLOCOD

CHANGE 102

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 103

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 704

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHAN6E 111

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BLOCOD

CHANGE 7L2

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BLOCOD

CHANGE 113

MOOV ESPACO CERÂMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE Lt4

MOOV ESPACO CERAI\4ICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE L27

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 722

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2. BTOCO D L24
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CHANGE

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BLOCOD

CHANGE 131

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BI-OCOD

CHANGE 132

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2 BTOCO D

CHANGE 133

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

C}IANGE 134

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2 BTOCO D

CHANGE t41

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 742

MOOV ESPACO CERAMICA

ÍORRE2-BLOCOD

CHÂNGE 143

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BLOCOD

CHANGE 744

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BLOCO D

CHANGE 151

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 152

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHÀNGE 153

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 754

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 161

MOOV ESPACO CERAMICA

ÍORRE2-BLOCOD

CHANGE 162

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE2.BI-OCOD 163
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CHANGE

TORRE2-ELOCOD

CHANGEMOOV ESPACO CERAMICA 164

MOOV ESPACO CÊRAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 1

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO E PARK 4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BTOCO E PARK 11

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 12

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 13

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 14

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 2L

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BI.OCO E PARK 22

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BTOCO E PARK 23

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 24

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 31

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BI,OCO E PARK 32

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 33

MOOV ESPACO CERÂMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 34

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARI( 41

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . ETOCO E PARK 42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 43

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BTOCO E PARK 51

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BI.OCO E PARK 52

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 53

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 54

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BTOCO E PARK 61

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, 8I-OCO E PARK 62

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 63

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 64

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BIOCO E PARK 77
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PÂRK 72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 73

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BTOCO E PAR( 74

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PÂRK 81

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK A2

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 83

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 84

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 91

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 92

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 93

MOOV ESPACO CERAMICÁ TORRE 3 - BLOCO E PARK 94

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BLOCO E PARK 101

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO E PARK 702

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BI.OCO E PARI( 103

MOOV ÉSPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 104

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3 BLOCOEPARK 111

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK ILz

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BI.OCO E PARK 113

MOOV ÉSPACO CERAMICA TORRE 3 - BI-OCO E PARK 7I4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 72I

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 722

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK I23

MOOV ESPÀCO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK I24

MOOV ESPACO CÊRAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 131

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 132

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 133

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3 - BLOCO E PARK 134

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 , BLOCO E PARK 141

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 142

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 , BLOCO E PARK 143
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BLOCO E PARK 1.44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 BLOCO E PARK 151

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 752

MOOV ESPACO CERAI,IIICA TORRE 3 BTOCO E PARI( 153

MOOV ESPACO CÉRAMICA TORRE 3 ETOCO E PARK 154

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - ELOCO E PARK L61

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - ELOCO E PARK 162

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 163

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3 BLOCOEPARK 164

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F LIFE 7

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3-BLOCOFTIFE 4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F IIFE 11

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3-BLOCOFLIFE 72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 13

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 14

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F LIFE 21

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 BLOCO F LIFE 22

MOOV ESPACO CERAMICÁ TORRE 3 . BLOCO T LITE 23

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F LIFE 24

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F LIFE 31

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F I.IFE 32

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIÊE 33

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 34

MOOV ESPACO CERAMICA TORRÉ 3 BTOCO F TITE 41

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F IIFE 42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F LIFE 43

MOOV ESPACO CERAMICÁ TORRE 3 - BTOCO F I-IFE 44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 51

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F I-IFE 52

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE 3 . BI-OCO F TIFE 53
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. SLOCO F LIFE 54

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3.BLOCOFLIFE 61

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BI.OCO F LIFE 62

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BTOCO F LIFE 63

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 , BI.OCO F LIFE 64

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F LIFE 71

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3.BLOCOFLIFE 12

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F IIFE 73

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F TIFE 74

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3-BLOCOFLIFE 81

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F LIFE 82

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BTOCO F TITE 83

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F IIFE 84

MOOV ESPACO CÉRAMICA TORRE 3 - BLOCO t UFE 91

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3 BIOCOFLIFE 92

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F IIFE 93

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE3 BTOCOFTIFE 94

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TITE 101

MOOV ESPACO CÉRAMICA ÍORRE3 BTOCOFTIFE 102

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BTOCO F TIFE 103

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 104

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 111

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 B|-OCO F t-rFE 112

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 BTOCO F LIFE 113

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F LIFE 114

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - SLOCO t UFE 121

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . ELOCO F TIFE 122

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO F LIFE 123

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO F I-IFE 124

MOOV ESPACO CERÂMICA TORRE 3 , BTOCO F TIFE 131
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 132

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 , BLOCO F LIFE 133

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3 . BLOCO F LIFE 134

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 , BTOCO F TIFE 141

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 142

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 143

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 144

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F UFE 15r.

MOOV ESPACO CERAMICA IORRE 3. BLOCO T LIFE 152

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 153

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F LIFE 154

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F LIFE 161

MOOV ESPACO CERÂMICA TORRE 3 , BTOCO F TIFE 162

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 , BTOCO F I.IIE 163

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 164



Empreendimento Unidade

Anexo ll- Unidades Vendidas

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 1

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CIry 2

MOOV ESPÂCO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CITY 7I

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A Ctry 72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CITY 13

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO A CITY L4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 2L

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 22

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CITY 23

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BLOCO A CITY 24

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 31

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CIÍY 32

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CIÍY 33

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO A CITY 34

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BLOCO A CITY 41

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 43

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CIÍY 51

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BTOCO A CITY 52

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- SLOCO A CITY 53

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BLOCO A CIry 54

MOOV ESPACO CERÂMICÂ TORRE 1. BTOCO A CIry 61

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 62

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1. BI.OCO A CITY 63

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BI.OCO A CITY 64

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BLOCO A CITY 7I
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 12

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 73

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 74

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 , BLOCO A CITY 81

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE ]. . ELOCO A CITY A2

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO A CITY 83

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 84

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1 . BLOCO A CITY 91

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. ELOCO A CITY 92

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BLOCO A CITY 93

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO A CIW 94

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BLOCO A CITY 101

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO A CITY 102

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BLOCO A CITY 103

MOOV ESPACO CERAMICA TORREl BLOCO A CITY 104

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 111

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . ELOCO A CITY I72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO A CITY 113

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 7L4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY L2I

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 722

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 723

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO A CIry 124

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 131

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 132

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO A CITY 133

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO A CITY 134

MOOV ESPACO CERAMICA TORRÊ1 BI.OCO A CITY 141

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CIry M2

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BI.OCO A CITY 143
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MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1. BTOCO A CITY 744

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO A CITY 151

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 152

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BTOCO A CIry 153

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BTOCO A CITY 154

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CIIY 161

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO A CITY 162

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO A CIW 163

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO A CITY 164

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO 8 URBAN 1

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN 4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO 8 URBAN 11

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 12

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO B URBAN 13

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 14

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BTOCO B URBAN 2I

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - ELOCO B URBAN 22

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . ELOCO B URBAN 21

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 24

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1. BTOCO B URBAN 31

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN 32

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO B URBAN 33

MOOV ESPACO CERAI\4ICA TORRE 1 . BLOCO B UREAN 34

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 47

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1, BTOCO B URBAN 42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 43

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BTOCO B URBAN 44

MOOV ESPACO CERAI\4ICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 51

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN 52

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO B URBAN 53
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN 54

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 61

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 62

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN 63

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BI,OCO B UREAN 64

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1- BLOCO B URBAN 7I

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1- BTOCO B URBAN 72

MOOV ESPACO CERAMICÁ TORRE 1- BTOCO B URBAN 73

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 74

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B UREAN 81

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN A2

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN 83

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1- BI.OCO B UBBAN 84

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO B URBAN 91

MOOV ESPACO CERAMICA TORREl BTOCOBURBAN 92

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN 93

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 94

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 - BLOCO B URBAN 101

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN 102

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BLOCO B URBAN 103

MOOV ÊSPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 7O4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URBAN 111

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN I12

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 113

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN L14

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN L21.

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BI-OCO B URBAN 722

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BI.OCO B URBAN 123

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO 8 UREAN 724

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE 1 . BTOCO B URBAN 131
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1 . BLOCO B URBAN I32

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B URBAN 133

MOOV ÊSPACO CERAMICA TORRE 1. BLOCO B URSAN L34

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1. BTOCO B URBAN 74I

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 1.42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URSAN 143

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1, BTOCO B URBAN 744

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 151

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO 8 UREAN 152

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 1- BTOCO B URSAN 153

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BLOCO B UREAN 154

MOOV EsPACO CERAMICA ÍORRE 1- BLOCO B URBAN 161

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 762

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 163

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 1- BTOCO B URBAN 764

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C sKY 1

MOOV ESPACO CERAMICT TORRE 2 - BTOCO C SKY 4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2, BTOCO C SKY 11

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BI.OCO C SKY 12

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2-BTOCOCSKY 13

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C sKY 14

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - B|-OCO C SKY 21

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 22

MOOV ESPACO CERAMICA TORRÉ 2 - BLOCO C SKY 23

MOOV ESPÀCO CERAMICA TORRE 2 - B|-OCO C 5W 24

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - B|-OCO C SKY 31

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 BTOCO C SKY 32

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C SKY 33

MOOV ESPACO CERAI\,1ICA TORRE 2 - BLOCO C S(Y 34

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C SKY 41
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C S(Y 42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2-BLOCOCSKY 43

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BIOCO C SXY 44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2, BTOCO C SKY 51

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2, BTOCO C SKY 52

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BT,OCO C sKY 53

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 , BTOCO C SKY 54

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - B|-OCO C SKY 61

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2, BLOCO C SKY 62

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2, BLOCO C SKY 63

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C sKY 64

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - B|-OCO C sKY 71

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 73

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SXY 74

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C sKY 81

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - B|-OCO C sKY a2

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE 2 . BLOCO C sKY 83

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 84

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C SKY 91

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 92

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 93

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2 BLOCOCS« 94

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 101

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 102

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 103

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BTOCO C SKY 104

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C sKY 111

MOOV ÊSPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY t72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C sKY 113



MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2, B|-OCO C S(Y 114

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - B|-OCO C Sr(Y t27

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY L22

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C SKY 123

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2. BTOCO C SKY L24

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 BLOCO C sKY 131

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2. BLOCO C SKY 132

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2, BTOCO C SKY 133

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 134

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY L41

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - ELOCO C sKY r42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C SKY 743

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C Sr(Y 144

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BTOCO C S(Y 151

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - ELOCO C SKY L52

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C SKY 153

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 BLOCO C sKY 154

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . SLOCO C SKY 161

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 . BLOCO C SKY T62

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C S(Y 163

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 - BLOCO C sr(Y 164

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 7

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2, BTOCO 0

CHANGE 4

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BI.OCOD

CHANGE 11

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE t2

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2,BTOCOD 13
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CHANG E

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE l4

MOOV ESPACO CERAMIC4

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 2l

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRÉ2-BLOCOD

CHANGE 7)

MOOV ESPACO CERAMICA

ÍoRRE2-BTOCOD

CHANGE 23

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BLOCOD

CHANGE 24

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BI.OCOD

CHANGE 31

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 33

MOOV ESPACO CERÂMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 34

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 4t

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 42

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BI-OCOD

CHANGE 43

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRÊ 2. BTOCO D

CHANGE 44

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BLOCOD

CHANGE 51

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 2 BTOCO D 52
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CHANGE

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2 BTOCO O

CHANGE 53

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 54

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-SLOCOD

CHANGE 67

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BI-OCOD

CHANGE 62

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BI-OCOD

CHAN6E 63

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 64

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 7l

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 72

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 73

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2, BI.OCO D

CHANGE 74

MOOV ESPACO CERAI\4ICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 81

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BLOCOD

CHANGE 82

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 83

MOOV ESPACO CERA[,IICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE a4

MOOV ESPACO CERAMICÂ ÍoRRE2-BTOCOD 91



CHANGE

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 92

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 93

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 94

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-SLOCOD

CHANGE 101

MOOV ESPACO CERAMICA

IORRE2.BLOCOD

CHAN6E 102

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-ELOCOD

CHANGE 103

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHAN6E 104

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 111

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE 7t2

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BTOCOD

CHANGE 113

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 11-4

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BI-OCOD

CHANGE 721

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BTOCOD

CHANGE 122

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BTOCOD

CHANGE 723

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2-BTOCOD 724
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CHANGE

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 131

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCOD

CHANGE t3z

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-STOCO0

CHANGE 133

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BI.OCOD

CHANGE 134

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2,BLOCOD

CHANGE 74L

MOOV ESPACO CERAMICÁ

TORRE 2, ELOCO D

CHANGE 742

MOOV ESPACO CERAMICÀ

TORRE 2. BLOCO D

CHANGE 143

MOOV ESPACO CERAMICÂ

TORRE 2. BTOCO D

CHÀNGE t44

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE 2, BLOCO D

CHANGE 151

MOOV ESPACO CÉRAMICA

TORRE 2. BTOCO D

CHANGE 752

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2-BLOCO0

CHANGE 153

MOOV ESPACO CERAMICA

TORRE2.BTOCOD

CHANGE 154

MOOV ESPACO CERAMICA

IORRE2.BLOCOD

CHANGE 161

MOOV ESPACO CERAMICÁ

TORRE 2. BLOCO D

CHAN6E 762

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE2-BLOCOD 163
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CHANGE

TORRE 2. BTOCO D

CHANGEMOOV ESPACO CERAMICA 164

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 1

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 11

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 72

MOOV EsPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO E PARK 13

MOOV EsPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO E PARK 74

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BLOCO E PARK 2L

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PAR( 22

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BI.OCO E PARK 23

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 24

MOOV ÉSPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 31

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 32

MOOV ESPACO CERÂMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 33

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO Ê PARK 34

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3 . BLOCO E PARK 41

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BTOCO E PARK 43

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO E PARK 44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 51

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO E PARK 52

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO € PARK 53

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO E PARK 54

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 61

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 62

MOOV ESPACO CERAI\4ICA TORRE 3 . BTOCO E PARK 63

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 64

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 71.

50



MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 72

MOOV ESPÂCO CERAMiCA TORRE 3 . BTOCO E PARK 73

MOOV ESPACO CÉRAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 74

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BTOCO E PARK 81

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 82

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE 3 - BLOCO E PARK 83

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK E4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 91

MOOV ESPACO CÉRAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 92

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 93

MOOV ESPÂCO CERAMICA ÍORRE 3 - BTOCO E PARK 94

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BI.OCO E PARK 101

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO E PARK 702

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BTOCO E PARK 103

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 704

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3 BTOCOEPARK 111

MOOV ESPÂCO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO Ê PARK I72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 113

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 114

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK I27

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 722

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 , BLOCO E PARK I23

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 724

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PAR( 131

MOOV ESPACO CERÂMICA ÍORRE 3 - BTOCO E PARK 732

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO E PAR( 133

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO E PAR( 134

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARI( 747

MOOV ESPACO CÉRAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARK 742

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO E PARI( 143
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK I44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO E PARK 152

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 153

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3 BLOCOEPARK 161

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 162

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 163

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO E PARK 164

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 1

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 4

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 BLOCO F LIFE 11

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F IIFE 12

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F IIFE 13

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BTOCO F IIFE 14

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3. BTOCO F TIFE 21

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3 - BTOCO F TIFE 22

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3 BTOCO F TITE 23

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO I LIFE 24

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 31

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 32

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3 - BTOCO F I-IFE 33

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 34

MOOV ESPACO CERAMICÁ TORRE 3 , BTOCO T I.IFE 41

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 42

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F I.IFE 43

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 , ELOCO F TIFE 44

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3 BLOCOFTIFE 51

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F LIFE 52

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F LIFE 53

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3. BLOCO F LiFE 54

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 61
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MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3. BLOCO F TIFE 62

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 BLOCO F TIFE 63

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 BTOCO F LIFE 64

MOOV ESPACO CERAMICÁ TORRE 3, BLOCO F LIFE 71

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F LIFE 72

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F LIFE 73

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO T LIFE 74

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F I,IFE 81

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO F TIFE 82

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TITE 83

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3. BTOCO F TIFE 84

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO T I.ITE 91

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BTOCO F TITE 92

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3, BTOCO T TIFE 93

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 BTOCO F TIFE 94

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F LIFE 101

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 , BLOCO I TIFE 102

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BTOCO F TIFE 103

MOOV ESPACO CERAMICÀ TORRE 3. BTOCO F TIFE 104

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . ELOCO F IIFE 111

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . ELOCO F I-IFE 112

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO F TIFE 113

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO F TITE 114

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F LIFE 121

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TIFE 122

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F TITE 123

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BLOCO F TITE 124

MOOV ESPACO CERAMICÂ TORRE 3 . BTOCO F TIFE 131

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 132

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO F LIFE 133
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MOOV ESPACO CERAMICA TORRE3 BLOCOFLIFE 134

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. Bi.OCO F LIFE 141

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BI.OCO F LIFE 142

MOOV ESPACO CERAMICÁ ÍORRE 3, BI,OCO F TIFE 143

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 - BTOCO F LIFE 144

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO F LIFE 151

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . ETOCO F LIFE 152

MOOV ESPACO CERAMICA ÍORRE 3. BLOCO F LIFE 153

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO F LIFE 154

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 BLOCO F I.IFE 161

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3 . BLOCO F LIFE 162

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO F I.IFE 163

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BTOCO F I-IFE 164
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Anexo lll - Unidadês em Estoque

MOOV ESPACO CERAMICA TORRE 3. BLOCO E PARI( 151

MOOV ESPACO CEFAMICA TORRE 3 BLOCO E PAN( 154
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Anêxo lV- Minuta de lnstÍumênto de Alienação Fidu.iáriâ de Bem tmóvel

INSTRUMENTO PARTICUTAR DE ALIENAçÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL EM GARÂNTIA E OUTRAS

AVENçAS

I - PARTES

Pelo prêsente instrumento particular (adiante designado simplêsmente como ,,e9!!IÊ!q,,), firmãdo

nos teímos do ãrtigo 38 da Lei n.e 9.514, de 20 de novembro dê 1997, conforme alteíada (',!gL!9

a5!U92"), com a redação que lhe foidada pelo ârtigo 53 da Lei ne 11.076, de 30 de dezembío de

2004, conforme alterâda, as partes:

GAFISA S.A., sociedade ânônima, com sedê na Cidade de São paulo, Estado de São paulo, na

Avenida das Nações Unidâs, 8.501, 19e andar, CEP: 05475-070, inscrita no CNpj sob o ne

01.545.826/0001-07 e com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comeícialdo Estado

de São Pâulo ("J!çE§l") sob o NIRE ne 35.300.147.952, neste ato representada na forma de seu

Estatuto Social, por seus reprêsentantes legais abaixo subscritos (adiante designada simplesmente

como "Fiduciante")j e

HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedâde por ações, com s€de na Crdade de São paulo, Estado

de São Paulo, nâ Avenida Brigadeiro Faria Limâ, ns 2.894, 5e andâr, cj. 52, CEp 01451-902, inscritâ

no CNPJ sob o ne 09.304.427/0001-58, neste ato reprêsentado na forma de seu Estatuto Social

(adiante dêsignada simplesmentê como "Fiduciária" ou "Securitizadorâ"

(a Fiducrante e a Fiduciána, adiante designadas como "partes" e, isolâdâmente, como "!êI!9',)
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II _ CONSIDERANDO QUE

(a) A Fiduciante adquinu o imóvel objeto da Matíícula ne 49.375 do 2e Oficial de Registro de

lmóvêis dê São Caêtâno do Sul - SP ("!-!gáyg!") no qual está sendo por ela desenvolvido o

empreendimento denomi\ado " Moov E spoço Ceúmico" l" fit{CCÉ)rcllg" l;

(b) A Fiduciânte é trtular da totalidade dos dirêitos cíeditórios originados â pârtir dos

instrumentos/ promessas de venda e compra das futurâs unidâdes âutônomâs ("çgIqpIqIqil!9!_dC

Vendâ e ComoÍa") do Emprêendimento, devidamente descritàs no Anexo ll (respectivamente,

'u!iCêdc§-Ye!C!&§" e "Direitos Creditóíios dâs Unidâdes Vendrdâs ,,);

(c) Adicionãlmente, a Fiduciante será a única titular da totâlidadê dos dirêitos creditórios que

serâo originados â partir dos Compromissos de Vendâ ê Compra dâs Íutuías unidades autônomas

do Êmpreendimento, conforme quahficadâs no 4E:!L!!1 do presente Contrato ("Unidades em

Estooue" e "A[9f19§_çECtlúf9§_ECj ", que, quando em conjunto com Direitos Creditórios das

Unidôdes Vendidas, os "QjIci!.Q5_çIe-djléIles")[, sendo que, conforme demonstrado no Anexo lll,

parte das Unidades em Estoque encontrâm-se, nà presente data, alienadas fiduciariamente, e a

outra parcela íemanescente das Unidades em Estoque (a seguir definidas como Futuras Unidades),

também listadas no Anexo lll, serão alienadas fiduciâriamente atrâvés do presente instrumento]j

(d) A Fiduciante íealizou uma emissão privada de I.l ([.]) debêntures, com vâlor nominal

unitário de RS 1.000,00 (mil reais), totalizando â emrssão de RS [.] ([.]), em série única, nos termos

do artigo 52 e seguintes da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, confoíme alterada

(respectivamente, "Lei das Sociedades por Acões", "Debêntures" ê "E!!isfê.g."), nos termos do

"lnstrumento Porticulor de Esc tutd do 72s Eúissõo de DebêntuÍes Sirnples, Não Conversíveis en

Ações, do Espécie com Gorontio Reol, em série Único, poro colocoçõo Ptivodo, do GoÍisd s.A."

celebrâdo êntre a Fiduciante, nâ quâlidade de emissora, e a Gafisa 5PE-138 Empreendimentos

lmobiliários Ltda (CNPI:18.493.790/0001-50), na qualidade de debenturista ("çgde!!g"), em 21 de

maio de 2018, conforme alterada em [.] ("Escritura de Emissão );
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(e) Em decorrência da emissão dâs Debêntures, a Fiduciante se obrigou, entre outras

obrigações, a pagar os cíédttos imobiliáíios decorrentes das Debêntures, que compreendem a

obrigação de pagamento do valor nominal unitário, acresctdo da remuneração, bêm como todos e

quaisquer outros direitos creditórios devidos pela Fiduciânte por forçâ das Debêntures, e â

totalidade dos respectrvos acessórios, tais como atualização monetáíia, juros remuneratórios,

prêmios, encârgos moratórios, multas, penalidâdes, indenizaçõês, seguros, despesas, custas,

honorários, Barântiâs e demais encârgos contratuâis e legais previstos nos termos da EscÍitura de

Emissão dê Debêntures ("Créditos lmob'liáíios");

(f) A Cedente emitiu, em 21 de maio de 2018, conforme aditada em [.], 1(uma) Cédula de

Crédito lmobiliário integral parâ representâr os Créditos tmobiliários (,,eq,,), nos termos do

"lnsttumento Pdtticulot de Emissõo de Céduto de Crédito lmobiliótio sem Go@ntid Reol tmobilidtio

sob o Fotmo Escritutdf' celebÍado entre a Cedente, na qualidade de emissora, e a SlMpLlFlC

PAVARtNt DtSTRtBUtDORA DE TÍTUIOS E VA|-ORES MOB|LtÁRtOS |-TDA., instituição Íinanceira com

domicílio na Cldâde de São Paulo, Estado de São paulo, na Rua loâquim Floriano, n.e 466, Bloco B,

cj. 1401, CEP 04s34{02, inscrita no CNpJ sob o ne 75.22jS94/OOO4-01 ("bsUUsê9&:!9dE!1C,,);

(g) A Cedente cedeu e transferiu a totahdade das Debêntures, representâdas peta CCI à

Fiduciária, nos termos do "lnstrumento potliculdr de Contruto de Cessõo de üéditos, TrcnsÍetêncio

de Debêntutes e Outíos Avenços", celeh?do em 21 de maio de 2018 entre a Cedente, a Fiduciáriâ,

na qualidade dê cessioná.ia e a Fiduciante, como interveniente ("Cqlllq!9_dCtçClsAq,,)j

(h) Em gaíantia ao cumprimento fiel e rntegral (,) de todas as obrigações assumidas pela

tiduciante por ocasião da emissão das Oebênturês, incluindo, mas não se limitando, âo

adimplemento dos Créditos lmobiliários, conÍorme prêvisto na Escritura de Emissão de Debêntures,

tais como os montantes devidos a título de valor nominal unrtário, juros íemunerâtórios, prêmios

ou encaígos de qLralquer natureza; e, ainda, (ti) do ressaícrmento de toda e qualquêr imponânciâ

desembolsada por conta da constituição, do aperfeiçoamento e do exercício de direitos e

prerroBativas decorrentes das Garantias (abaixo definidas), incluindo honorários advocatícios

rãzoavelmente incoríidos, cústas e despesas judiciàis, desp€sas condominiais e eventuais tributos e
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comissões (todas essas obrigações, quando em conjunto, doravante denomtnâdâs "Obrisações

§qê[!!!!§"), a Fiduciante obrigou-se â outorgar as Barantiâs âbâixo elencadas:

(i) a cessão fiduciáíiâ dos Direitos Creditórios das Unidades Vendidas {"çC§!ag

Fiduciárià dos Direitos Crêdi rios das Unidâdês Vêndidas" ) e a cessão fiduciária dos Direitos

Creditórios Futuros ("Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios Futuros", que quando referida

em conjunto com a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios das Unidades Vendidas, "Cel!ãg

Fiduciária de Direitos Creditórios"), dtÍavés do "tnstrumento Porticulor de Cessõo Fiducióíio de

Direitos Crcditórios e Outros Avenços", celebrado entre a Fiduciante e a Fiduciária, em [.] de

maio de 2018, conforme aditâdo de tempos êm tempos ("Contrato de Cessão tiduciáriâ,,);

(ii) seguro performance com a AXA Seeuros S.A., inscrita no CNPJ sob o ne

19.323.190/0001-06 ("Se8!IdgIê"), no valor de RS 67.000.OOO,OO (sessenta e setê milhões

de reais), que é o montante suíiciente à conclusão das obras de construção do

Empreendrmento ("Valor oârà Conclusão do EmDreendimento")e que, à opção da

Seguradora, Earanta a conclusão das obras de desenvolvimento do Empreendimento, até o

limite do vâlor s€gurado, ou pague a indenização previstâ na apólice à Fiduciária (,,Seg!Iq

Performance" que quando reÍerido em conjunto com a Cessão Fiduciáíia de Dirêitos

Creditórios e a eventuâl Alienação tiduciária, "Garantias',). Entende se por ,,conctusão 
das

obras", o término da constíução, com a emissão do Habite-se ê Auto de Vistoria do Corpo de

Bombeiros - AVCB, a individualização das matrículas de câda uma das Unidadês e a

instituição do condomínio; ê

(iii) a Fiduciante se comprometeu â constituir a alienação fiduciária sobre as Unidades

em Estoque, na ocorrência de eventos desc tos no "lnstrumento Porticulot de prcfiesso de

Alíenoção Fiduciário de lmóveis e Outros Avenços", celebrado entre Fiduciante e Fiduciáriâ em

21de maio de 2018 ("Promessâ de Ahenacão Fiducráriâ"), mediante a celebraçào do presente

instrumento.

(i) A CCI será vinculâdâ aos CeÍtificados de Recebíveis tmobiliários ("CRl") emitidos pela

Promissáíia, nos termos do "Termo de Secuitizoçõo de Cíédttos lfiobitíários do 112e Série do 1e
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Emissõo do Hobitosec Secutitizodolo S.4.", celebrado em [.] de maio de 2018, conforme

posteriormente aditado entre â tiduciáriâ e o Agente Fiduciáíio ('fCIM_d9-!e!94!Eê9ãq"), nos

termos da tei np 9.514/97, e normativos dâ Comissâo de Valoíes Mobiliários ("e!!!");

(j) os cRl foram objeto de oferta públicâ de distribuição, com esforços restíitos dê colocâção,

nos termos da lnstrução CVM np 476, dê 16 de janeiro de 2009, conformê em vigor ("Oferta Pública

Restrita"), contando com â intermediaçào dâ BRASIt PLURAL S.A. BANCO MULTIPI-O, instituição

finânceira com sede na Cidâde do Rro dê Jâneiro, Estado do Rio de lanêiro, na Prâiâ de Botafogo nq

228, 9e andat, CEP 22270-065, inscíito no CNPJ sob o ne 45.246.410/0001-55, conforme o

"lnsttunento Porticulor de Coodenoçõo, Colocoçõo e Distribuiçõo, com EsÍotços Resttitos de

Colocoçõo, dos Ceftiíicodos de Recebíveis lmob iórios do 172e Sé e do 7e Efitssõo de CertiÍicodos

de Recebiveis lmobiliórios do Hobitosec Securitízodotd 5.A., sob o Regime de Melhorcs EsÍotços de

Colocoção";

(k) este instrumento foi celebrado eÍYl consonância com os âtos constitutivos e dêmâis atos

societários das Partes; e

(l) As Partes dispuserâm de tempo e condições adequâdâs pâra a avaliação e dtscussão de

todâs as cláusulas destê Contrato, cuja celebração, execução ê extinção são pautadâs pelos

princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa,fé.

RESOLVEM, na melhor foíma de direito, celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas

abaixo e dêmais disposições, contrâtuais e legâis, âphcávêrs.

lll - cúusuLAs:

cúusuLA pRrMErRÂ- Do ouETo oA ALTENAçÃo FtouoÁRtA

1.1. g!igl!q: Em garantia ao pagamento fiel, pontual e integral das frações das Obrigâções

Garantidas devidamente identificâdas no item 2.1.1., abaixo ("Obrieâcões Gâíântidas" ),â
Fiduciante aliena fiduciariâmente e transfere a propriêdade resolúvele a posse indireta à Fiduciária
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das fraçôes ideais do lmóvel identrficâdâs a seguir, correspondentes às Unidades em Estoque do

Empreendimento a seguir identificadas {em conjunto, "Futuras Unidades"), com todas as suas

âcessões, construções/ melhoramentos, benfeitoriâs ê instalãções que lhes forem acrescidas,

presentes e Íuturas, descrito ê cârãcterizado conforme cópia da matricula constânte do Anexo lV â

este instrumento, bem como todo e quâlqueí dirêito relativo ao lmóvel que esta detenha ou venha

a Possuir ("Al!9!ê9ãqfuU9ÉIia" ):

Fração ldeal do lmóvel ldentiÍi.ação dâ Futura Unidâde

[.]% ([.] por cento) l.l
{.1% ([.] por cento) [.]

I.l% ([.] por cento) l.l
[.]% ([.] poí cento) l.l

1.1.1. As Futuras Unidades oÍa ahenadas fiduciãnamênte em gârântia do pagamento das

Obrigaçôes Garantidas encontÍam-se perfeitâmente descritas no R.[.] da Matrícula ne

49.375 do 2e Oficial de Regrstío de lmóveis de São Câetano do Sul - SP, que será objeto de

individualização após a conclusão das obras do Empreendimento, com a subsequ€nte

instituição do condomínio edilício e consequente abêrtura dâs matrículas individualizadas

paía cada Futura unidãde.

1.1.2. O lmóvel foi adquiído pela Fiduciante conform€ descrito no Anexo lV deste

Contrato.

7.2. Trânsferência da ProDnedade Fiducrária: A transferência da propriedade fiducráriâ das

Futurâs Unidades, na forma do item 1.1 acima, opera-se com o registro dâ píesentê Alienação

Fiduciána no respectivo Cartório de Registro de lmóvers competente e subsistirá até a efetiva

liquidação integrâl das Obrigações Garantidas.

1.2.1. O pagamento parcial das Obri8ações Garantidas não tmpoÍtâ exoneração

correspondente da garantia fiduciária ora estabelecida.
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1.2.2. Condrcão Resolutiva: A presente Alienâção Fiduciária operâr-se-à com condição resolutiva,

que será implementadâ sempre que a Fiduciante vier a celebrar Compromisso de Venda e Compra

acerca de quâisquer Futuras Unidâdês.

1.2.2.1. A Fiduciária compromete-se a entregar à Fiduciante, o termo de liberação dâ

Alienação Fiduciária no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimênto de cópia

do compromisso de V€nda e compra referente à Futura Unidade que deverá ser liberâda dâ

pr€sente Alienação Fiduciária.

cúUsUtA SEGUNDA - oAS OBRIGAçÕES GARANTIDAS

2.7. Obriqacões Garantidas: Significa todas as obrigações assumidas pela Fiduciante por ocâsião

(i) da emissão das Debêntures, incluindo, mas não se limitando, ao adrmplemento dos créditos

Imobiliários, conforme previsto na Escritura de Emissão de Dêbêntures, tâis como os montantes

devidos a titulo de valor nominal unitário, iuros remuneratórios, prêmros ou êncârgos de qualquer

natureza; e, ainda, (ii)o ressarcimento de toda e qualquer importância desêmbolsada por conta da

constituição, do aperfeiçoamento e do exercício de direitos e prerrogativas decoríentes dâs

Garantias, incluindo honorários advocaticios razoavelmente rncorridos, custas e despesas judiciais,

despêsas condominiâis e eventuais tributos e comissões.

2.1.1. Descricão das Obriaacões Garantidas: As Obrigações Gãrantidas possuem as características

descritas na Escritura de Emissão de Debêntures e no Contrato de Cessão que, parâ os fins do arti8o

56-8 da tei 4.72A/65 e do artigo 18 da Lei 9.5L4/97, constituem parte inte8rante e insepàrável

destê Contíato, como se nele estivessem rntegralmente transcritos, confoíme características

abaixo:

a) Créditoslmobiliários

lil vdloÍ Totol dos Debênturcs

Datâ de Emissão;

RS 76.000.000,00 (setenta e seis milhões de reais), na
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lii) Ptozo e Dotd de Vencirnentot 944lnovecentos e quarenta e quatío) diâs, vencendo-se,

portanto, em 20 de dezembro de 2020 ('l!!qhCOE");

(iiil Atuolizoçõo Monetório e lurcs RefiuôeÍotóriost As Debêntures não serão atualizadas

monetariamente. Sobrê o Valor de Principal incidirão juros remuneratórios equivalentes a

100% (cem por cento) da variação acumulada dâs tâxas médias diárias de juíos dos Dl -
Depósitos lnterfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao

ano, base 252 (duz€ntos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente

pela 83 S.À. - Brasil Bolsa Balcão ("83"), no informatrvo diáíio drsponÍvel em sua página na

lnternet h m Í ('T4ê_E"), acrescidos de uma sobretaxa de 3,75% (três

inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) âo âno, câlculados de foíma exponencral e

cumulativa pro rcto tempois por Dras Úteis decoríidos desde a respectiva data de

integralização, até a data do seu efetivo pa8amento;

liv) Periodicídode de Pogomento dos )utos Remunetdtóriosr Os luros Remunerâtórios

serão patos, mensalmente, todo dia 20 ou o Dia Útil imediatamente posterior de cada mês,

conforme Anexo lll da Escritura de Emissão de Debêntures;

lvl Fófinuld de cálculo lutos Remunerotórios: 05 Juíos Remunerâtórios seíão calculados,

conforme descrito na Escriturâ de Emissão.

(v1) Periodicidode de Poqofiento do Amortizdçõo: Sem píejuízo da Amortização

Extraordinária, até o mês de maio de 2019, as Debêntures serão amortizadas mensalmente.

Após o pagamento dâ parcelâ de amortirâção do mês de maio de 2019, o saldo devedor das

0ebêntures será amonizado integrâlmente na Data de Vencimêntoj

l\tlil Encoryos Mototótios: os débitos em âtrâso ficârão sujeitos à multa moratória, não

compensatóíia, de 2% (dois por cento) sobre o valor total devido e juíos de mora calculados

desde a data de inadimplemento (exclusive) até a data do efetivo pagamento (inclusive) à

taxa de 7'% (um por cento) ao mês ou fíação, sobre o montante assim devido,

independêntêmente dê êviso, notifrcação ou interpelação judicial ou extraiudiciâ1, além das
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despesas incorridas para cobrança; e

lvilil Defiois corocteisticos: O local, as datas de pagamento e as demais características das

Debêntures estão discriminadas na Escritura de Emissão de Debêntures.

?.\.7.1. Pata fins de re8istro, os valores proporcionâis dos Créditos lmobiliáíios são

atribuídos para câda umã das Futurâs Unidades nos termos dâ tabêla do Anexo lll ao

presente instrumento.

2.1.1.2. Despesas: Todâs e quaisquer despesâs incorridas com a eventual execução da

presente Sarantia, assim como demars despesas incorridas reÍerentes ao patrimônio

separado dos CRl, serão arcadas com os recursos da presentê Cessão Fiduciária.

2,2. CaracterísticasAdicionais:Sem prejuízo do disposto no item 2.1.1., acima, as Obrigações

Garantidas estão perfeitamente descritas e caracterizadas na Escíiturâ de Emissão dê Debêntures e

no Contrato de Cessào, dos quaiS este Contrato é parte inte8rante e inseparávê1, para todos os fins

e efeitos de direito.

2.3. Demais Garantias. A presente garantia fiduciáriâ é constituida sem prejuízo de outras

garantias constituídas ou a seíem constituídas parâ âssegurâr o cumpíimento dâs Obrigações

GaÍantidas.

cúusuLA TERCEIRA - DA GARANTIA FIoUCIÁRIA

3.1, Abrangê ncia da Alienacão Fiduciária: A presente Alienaçào Fiduciária abrange a propriedade

das Futuras Unidades e todas as acessões, melhoramentos, benfeitorias, construções ê rnstalações

nelas já íealizadâs, enquanto não liquidadas as Obri8açôes Garantidas, e vigorârá pelo prãzo

nêcessário à reposição integíâl do valor totâl dâs Obngâções Garantidas e seus respectivos

acessórios, inclusive atualização monetária, permanecendo íntegra até que sejam cumpridas

integralmente todas as Obrigações Garantidâs. 
../
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3.2. ComDromisso da tiduciante: A tidúciânte se compromete a manter as Futuras Unidades, ora

alienadâs Íiduciariâmente, conÍorme este Contrato, em perÍeito estâdo de segurança e utilização.

3.3. Constituicão dâ Propíiedâde Fiduciária: Mediante o registro da presente Alienação

Frduciáriâ no Cartório de Registro de lmóvêis, estará constituída a propriedade Íiduciária sobre as

Futuras Unidades em nome da Fiduciária, efêtivando-se o dêsdobramento da posse e toínândo-se â

tiduciária, possurdora iôdiretâ dâs Futurâs Unidades objeto dâ presente garantià fiduciária.

3.3.1. Foram apresentadas as certrdões negativas de ações Íears e pessoais reipersecLltórias,

bem como as de ônus reais.

3.4. egsse_qjI9la: A posse direta de que fica investida a Fiduciânte manter-se-á exclusivamente

enquanto as Obrigações Garantidas estrverem sendo êdrmplidâs, obrigândo-se a Fiduciante a

mantêr, conservaí e guardar as Futuras Unidades, pagar ou fa2er com que sejam pagos

pontuâlmente todos os tributos e quaisquer outros encargos quê rncidam ou venhâm a rncidir

sobre ele ou que sejam inerentes à Barantia fiduciária, observado o disposto nos itens abaixo.

3.5. Reêmbolso de Encargos: 5e a Fiduciáriâ vier â pagar âlgum dos tributos e/ou encârgos

inêrentes às Futuras Unidades ou à propnedade fiduciária, incluindo eventuais depósitos judiciais

feitos pela FiduciáÍia em execuções Íiscais dê tributos reÍerentes às Futuras Unidades, a Fiduciante

devêíá reembolsá-la dentro de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento de sua comunicação,

sêndo aplicáveis, em caso de atraso no pagamenro, multã moratória não compensatória de 2%

(dois por cento), juros de morâ não compensatório de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro

roto temporis ("EncarÂos Moratórios"

3.6. Direito de Compíovacão de PâRamento: A Frduciáriâ reservâ-se o diíeito de, a qualquer

tempo, mediânte aviso com 15 (quinze) diâs de antecedência, exigir comprovantes de pagamênto

dê encargos fiscais e/ou tributários, ou de quaisquer outras contribuições, desde qLre relacionada

ao lmóvel, ao futuro Empreendimento e às Futurâs Unidâdes. 
J
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3.7. Retencão de Benfeitorias: Nos termos do § 4e do art. 27 da Lei np 9.514/1997, jamais hâverá

drrerto de retêôção por benfeitorias

3.8. Reqistro do Contrato: A Fiducrante se obíiBa, às suas expensas, a apresentar este Contrato

para registro (prenotar) no Cartório de Registío de lmóveis em âté 5 (cinco) dias úteis contâdos

dessa data.

3.8.1. A Fiduciante se obriga, às suas expensas, a registrar este Contrato de Àlienâção

Fiduciária nos Cartórios de Rêgistro de lmóveis competêntês em até 90 (noveôtâ) dias

corridos, contados de sua respectiva prenotação. Ao final do prazo supramencionado, a

Fiduciante deverá encaminhar à Fiduciária uma via original do presente Contrato de

Alienação Fiduciária devidamente registrado nos Canóíios de Reeistío de lmóveis

compêtêntês.

[3.8.2. Ainda para fins de registro, a Fiduciante âprêsentâ, nestê ato, â Cenidão Nêgâtiva de

Débitos íelatrvos a Contíibuiçõ€s Previdenciárias e às de Terceiros emitidas pela Secretaria

da Receita Federal e a Certidão Conjunta Negâtivâ de Débrtos relãtivos a Tributos Fêderais e

à Dívida Ativa da União emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fêderal e pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, cujas cópias constituem o Anexo V ao presente

Contrâto.l

3.9. CancelameúOla Propflcdade fuLuciária: Para o cancelamento do registro dâ propriedade

fiduciária e a consequente reversão da propriedade plena das Futuras Unidades a seu favor, a

Fiduciantê deverá âpíesêntâr ao Cartóno de Regrstro de lmóveis o competente termo de quitação

e/ou termo de liberação (conforme aplicável), consolidando-se na pessoa jurídicâ da Fiduciante a

propriedade plena de quaisquer das Futuras Unidades.

3.9.1. A Fiduciária d€v€rá entregar o devido termo de qurtâção e/ou termo de liberação de

garantia para a Fiduciante, com a ciência do Agente Fiduciáíio, indepêndente de assembleia

dos titulares dos cRl, em até 5 (cinco) dias úteis dã quitação integral das ObriSações
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CúUSUl'A qUARTA - DA MORA E INAOIMPLEMENTO

4.7. Mora e lnadimplementq: A mora no cum prim€nto das Obrigaçõ€s Garantidas acarretaíá, à

Gârantrdâs e/ou em até 5 (cinco) diâs úteis contados do recebimento, pela Fiduciante, de

versão ãssinadâ do Compíomisso de Venda e Compra referente à Futura Unidade.

Fiduciânte, â Íesponsabilidade pelo pâgamento do principal, dos encarBos moratórios, penalidades

e demais acessórios aplicávers aos Créditos lmobiliários, além de quaisquer outras despesas, tâis

como publicação dos editàis de leilão extrajudicial e comissão de leiloeiro.

4.2. Possrbilidade de Excussão de Garantiâ: Em observâncra ao ân. 26, §1s e §2P, da Lei ne

9.574/7997, as Partes estâbêlecêm que, êm caso de inadimplemento de quaisquer dâs Obrigações

Garantidas, a Fiduciána poderá rniciaí o píocedimênto de êxcussão da prêsente Alienação

Fiduciária âtrâvés dâ intimação da Fiduciante, para que as Obrigações Garantidas sejam

considerâdâs inadimplentes.

4.2.1. Observado o prazo prêvisto na Cláusula 4.2 acima, a Fiduciante será intimadâ pârâ

pur8ar â mora no prâzo dê 15 (quinze) dias contados do início do procedimento de excussão

mediante o pa8amento das prestações vencidâs e não pâgâs, bem como dâs prestâções que

se vencerem âté a data do efetivo pagamento, que incluêm o princrpal, os juros

compensatórios, a atualização monetáíia, as multas, 05 encargos moratórios, os demais

encargos e dêspesas de intimação, inclusive tributos, contribuições condomrnrais e

associativas, se houver.

4.3. PaEamento Sem Atualizacão Monetária, JLrros RemLrneratório§ ê Dêmâis Acréscrmos o

simples pagamento das obrigações Garantidâs vencidas, sem atualização monetária (quando

aplicável), juros remunêratórios e os demais acréscimos moíatórios, não exonerará a

responsabilidâde de hquidar tâis Obrigações Garantidas, continuando-se em morâ pârâ todos os

efeitos legais, contratuaiS e da excussão inrcradâ.
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4.4. Procêdimento dê lntimação O procedimento de intimação para pa8amento obedecerá aos

seguintês requisitos

a) a intimação será requêíidâ pela Fiduciária, âo Oficial do Serviço de Registro de

lmóveis, indicando o valor vencido e não pago (equrvâlênte a integrâlidâde das Obri8ações

Garantidas vencidas antecipadamente), os juros convencionais, a atualização mon€tária

sobre o vâlor vencido e não pâgo, as penâlidades cabíveis e demâis encargos contÍâtuars e

legais;

b) a diligência de intimação será realizada pelo Oficial dos Serviços de Re8istro de

lmóveis competente, podendo, a critério desse Oficial, vir a ser realizada por seu preposto

ou através do Serviço de Registro de Íítulos e Oocumentos da Comârcâ da situâção dos

lmóvêis, ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou, ainda, pelo correio, com aviso de

recebimento a ser firmâdo pêssoâlmêntê pelo reprêsentante legal da Fiduciâôte ou por

procuíadoí íegularmente constituído, ou, âindâ, por simples correio eletíônico, no

endereço intormado na Cláusula 9.6., abaixo, infoímando as datas locars e horários dos

lêilões;

c) a intimação será Íerta à Fiduciântê, com cópiâ pârâ â Fiduciante, a seus

representantes ou a procuradores regularmente constituídos, observada a possibilidad€ de

intimação "por hoía certa", nos termos do parágrafo 3s-Ae 39-8, do artigo 26 da Ler nE

9.514/97, podendo ser notificado os vizinhos do rmóvêl êm que se localira a sede da

Fiduciante ou o funcionário da portaria do referido lmóvel responsável pelo recebimento de

coríespondências quando, havendo suspeita motivada de ocultação, por duas vezes, o

OÍicial de Cartório de Registío de lmóveis ou o Oficial de Reeistro de Títulos € Documentos

ou o serventuário por eles credenciado houver procurado a Fiduciante no êndereço

indicado sem a encontrar;

d) se o destinâtário da intimação se encontrar em local ignorado, incerto ou inâcessivel, //
ou se se furtar ao íecebimênto da intimação, tudo certificado pelo Oficial do Serviço de
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Registro de lmóveis ou pelo de Títulos e Documentos, ou caso não seia encontrado após 3

(três) diligências consecutivas, competirá ao pÍimeiro promover sua intimação por edital,

publicado poí 3 (tíês) dias, âo menos, em um dos jornais de maror crrculação no local do

lmóvel;

4.4.1. Purgacão da Mora: a Fiduciante podeíá, observado o prazo de 15 (quinze) dias para

purgâção da moía, de acoído com o disposto no artigo 26, §1e da Lei ns 9.514/97, efetuaí a

purgação da mora aqui íefêridâ: (i) entre8ando, em drnherro, ao Oficial do Cartório dê

Registro dê lmóveis, o valor necessário parâ a purgação da mora; ou (ii) entregãndo, âo

Oficral do Cartóíio de Registro de lmóveis, cheque administrãtivo, êmitido por banco

comercial, intransferível por endosso e nominativo à Fiduciária ou â quêm expressamente

indicado ôâ intimação, no valoí necessáno para purgação da mora, exceto o montântê

correspondente à cobrança e intimação, que dêvêrá ser fêitâ diretamênte ao Oficial do

Cartório de Rêgistro de lmóveis. Nâ hipótese contêmplâdâ pelo item (ii), a entrega do

chequ€ ao Oficial do Cartóío de Rêgistro de lmóveis será feita sempre em caráter pío

solvendo, de modo que a purgação da mora ficará condicionada âo efetivo pagamento do

cheque pela instituição finânceira sacâda. Recusado o pagamento do cheque, a moíâ será

tida por não pur8âdâ, podendo a Fiduciária reqLrerer que o Oficial do Cartório de Registro de

lmóveis cêrtiÍique que a moía não restou purgada e promova a consolidâção, em nome da

Fiduciáriâ, da propriedâde plena sobre o lmóvel.

4.4-2. Pvgada â morâ pêrante o Serviço de Re8istro de lmóveis, estê Contrato se

restabelecerá, caso em que, nos 3 (três) dias seguintes, o Oficiâl entregará à Securitizadoía

âs importâncias recebidas, cabendo à Fiduciante o pagâmento dâs despesas de cobrança, de

intimâção, e de eventuais despesas da Fiduciária com publicações em decoírência do ltem

4.4 do píesênte contrato.

4.4.3. Eventual diferença €ntre o valor objeto da purgação dâ moía e o devido no dia da

purgação devêrá sêr paga pela Fiduciânte juntamente com os demais débitos que

eventualmente vencerem após â purgâção dâ morâ no Serviço de ReBistro de lmóveis ,/
competente.
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4.4.4. Considêrândo que os procedimentos e os prazos estabelecidos na presente cláusula

estão diretamêntê rêlâcionados ao que prevê a legislação brasileira, as partes acordam

desde já que as alterações legâis prevâlecerão aos procedimentos e prâzos estabelecidos na

Prêsênte cláusula.

4.5. Confiquração da Mora: O não pagâmento de qualquer valor devido pela Fiduciânte, depois

de devidamente comunicada nos termos supra, bastará parâ a configurâção da mora.

4.6. Consolidacão da Prooriedade: Caso não haja a purgação da mora em conformidade com o

disposto nos itens acima, poderá a Fiduciáriâ, mediante a aprêsentação do dêvido recolhimento do

lmposto sobre Transmissão de Bens lmóveis, requerer ao OÍiciâl do Serviço de Registro de lmóveis

que certiÍique o decurso in dlbis do prazo para purgâção da mora e consolide, em nome da

Fiduciária, a propriedade plena das Futurâs lJnidâdes, contando, a partir da averbaçâo da

consolidação, que acontecerá em até 30 (trinta) diâs âpós a expiração do prazo previsto no item

4.2.1 acima, o prazo para a realizàção dos leilões extrajudrciâis previstos na presente Alienação

tiduciária.

4.6.1. Até â dâta da averbação da consolidação da propriedade fiduciáriâ prevista acima, é

assegurado à Fiduciante pagar as parcelas das Obrigações Garantidas vencidâs, hipótese em

que convalescerá o presente contrato.

4.6.2. Após a aveíbação da consolidação da propriedadê fiduciária no patrimônio da

Fiduciária e âté â data da realização do segundo leilão prêvisto no item 5.1 abaixo, é

assêgurâdo à Fiduciante o direito de preferênciâ pârâ âdquiíií âs Futuras Unidades pelo

preço correspondente ao valor das Obrigações Gârantidâs inâdimplidas devidamênte

âtuali2adâs, com todos os encargos apurados até então e acresaidos da projeção do valor

devido na datâ do segundo lerlão e âinda das despesas, tudo confoíme píevisto no art. 27, §

2P, dâ Lei ns 9.574/7997, aos valoíes correspondentes ao lmposto sobre Transmissâo de

Bens lmóveis, pagos para efeito de consolidação da propriedàde Íiduciária no patrimônio da ,/
Fiduciária, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilào, incumbindo,
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também, à Fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a

nova aquisição do lmóvel, inclusive custas e emolumentos.

4.6.3. A Fiduciantê pâgârá à Fiduciáriâ, ou a quem vier a sucedê-la, a título de taxâ de

ocupação das Futuras Unidadês, poí mês ou Íração, valor correspondente a 1% {um por

cento) do valor a que se refere o item 6.1 abaixo, computado e exiBível desde a data da

consolidação da propriedade fiduciáíiâ no pâtrimônio da Fiduciária ate a data em que esta,

ou seus sucessores/ vier a ser imitido na posse do lmóvel.

4.7. Obllcações da Fiduciante Sem prejuÍ2o dâs demais obrigações previstas neste Contrato, a

Fiduciânte, obriga,se a

a) assinar, anotar e prontamente entíe8ar, ou farer com que sêjâm assinâdos, anotâdos

e entregues à Securitizâdorâ, a seu exclusivo custo e despesas, todos os contratos,

compromissos, €scrituras, contratos públicos, registros e/ou quaisquer outros documentos

comprobatórios, e tomar todâs âs demais medidas que a Secuíitizadorâ possa, dê foíma

razoável e de boa-fé, solicitar por escrito, para: (i) proteger o lmóvel, (ii) garantir o

cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato, e/ou (iii) garêntir â legalidade,

validade e exequibilidade deste Contrato;

b) mediante o recebimento de comunicâção enviada por escrito pela Securitizadora na

qual declare que ocorreu e persiste um inadimplemento das Obfigãções Garântidâs, cumpíir

todas as instíuçôês por escrito emanadas da Securitizadora para regularização das

Obrigações Garantidas inadimplidas ou para excussão da garantia fiduciária aqui constituidàj

c) manteí, até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, a presente

garantia real sempre existente, válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigoí, sem

qualquer restrição ou condição e o lmóvêl liv.e e desembâíaçado de todos e quaisquer

ônLrs, gravames, limitações ou restrições, judiciais ou extrajudiciâis, penhor, usufruto ou

caução, encargos, disputâs, litGios ou outras pretensões de qualquer nâtureza, exceto

aqueles decorrentes do presente Contíato;
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d) manter, até o integral cumprimento dê todâs as Obri8ações Garantidas, todas as

autorizações necessánas (i) à assinaturâ destê Contrato; e (ii) ao cumprimento de todâs as

obrigações aqui previstas, de foíma a mântê-las sêmpíê válidas, eficazes, em perfeita ordem

e em pleno vigor;

e) êxceto confoíme previstos no Contrato de Cessão, não prometer, ceder, transferir,

r€nunciar, gravar, arrendaí, locar, daí em comodato, oneíaí ou de qualquer outra forma

alienar o lmóvêl em favor de quaisquer terceiros, direta ou indirêtamente, sem a prévia e

exprêssa autoíização dâ Fiduciária, exceto por disposição em contrário;

f) defênder, de forma tempestiva e eficaz, qualquer âto, ação, procedimento ou

processo que possa âfêtâr, no todo ou em parte, o lmóvel e/ou o cumprimento das

ObriBações Gaíantidâs, maôtendo a Fiduciária informada por meio de relatórios que

descíevam o ato, âção, procedimento e processo em questão e as medidas tomadas pela

Fiduciante;

B) obter e manter válidâs ê eficâzes todas âs autorizâçôes, incluindo âs sociêtáriâs e

Eovernamentais, exigidas (r) paÍa â vâlidade ou exequibilidade destê Contrâto; (ii)para o

frel, pontual e integral cumprimento das Obíi8ações Gârantrdas; e (iri) para a continuidade

das suas operaçôes;

h) contâbili2ar a presente Alienâção Fiduciária na sua escrituração ou fazer constâr nota

explicativa no seu balanço;

i) dar ciência deste Contrato e dê seus respectivos termos e condições aos seus

administradores e executrvos e fazer com que estes cumpram e façam cumprir todos os

Seus termos e condiçôes;

J) autorizar a Fiduciáriâ, ou qualquer terceiro por elâ indicado, a inspecionâr o lmóvel e

toda a documentação a ele relacionada, J
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k) pagar ou farer com que sejam pagos antes que qualquer multa, penâlidâde, Juíos ou

clrstos recaiam sobre o lmóvel, todos os tributos ou encaíBos, governamentâis ou nào

govêínâmêntâis, incidentes atualmente ou no futuro sobrê o lmóvêl; ê

l) pagar ou fazer com que sejam pagos todos os tÍibutos e demâis encaíBos fisaais ê

parafiscais de quâlquer natureza, presentes ou futuros ("flbq!g!"), que, direta oLr

indir€tamente, incidam ou venham a incidií sobre a garântiâ oía constituída, sobre os

vâlorês e pagamentos dela deaorrentes, sobre movimentações Íinancerras a ela relativas e

sobre âs obrigações decorrentes deste Contrato, e, ainda, todos os Tributos que, diíeta ou

indirêtâmênte, incidam ou venham a incidir sobre quaisquer pagamêntos, transferênciâs ou

dêvoluções de quantias realizadâs êm decorrência do presente Contrato.

4.8. Dc.larações da Fiduciante A Fiduciantê prestâ, nestâ dâtâ, âs sêguintes declaraçôes à

Securitizadora

a) é soci€dade devidamente constituídâ ê vâlidâmente existente de acordo com as leis

brâsileirâ5, possuindo poderes e autoridade para celebrâr este Contrato, assumií as

obrigaçôes que lhe cabem por força deste Contrato e cumprir ê obsêrvar as disposições aqui

contidas;

b) tomou todas as medidas necessánas paÍa autorizaí â celebração deste Contrato,

bem como envidaíá seus melhores esforços para cumprir suas obrigações píevistas neste

documento. A celebração deste Contrato e o cumprimento de suas obrigações nâo vrolam

nem vrolarão (i) seus documentos societários, ou (ii) quàlquer lei, reEulâmento ou decisão

que vincule ou sejâ aplicável a si, nem constituem ou constituirão inadimplemento nem

importam ou importarão em inadimplemento de qualquer de suas obrigâções;

c) este Contrato foi validamente firmado por seus representantes le8ais, os quais têm

poderes pôra assumir, em nome dâ Fiduciante, as obrigâçõês aqui estabelecidas,

constituindo-se o presente Contrato uma obrigâção lícita e válida, exequível em
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conformidade com seus termos, com força de título executivo extrajudicial nos termos do

artigo 585 do Códito dê Processo Civili

d) está âpta a observar as drsposiçõês prêvistas nestê Contrato e agirá em relâção â

este com boa-fé, lealdade e probidade;

e) não sê encontíâ em estâdo de nêaessidade ou sob coâção paía celebrar este

Contrato, quaisquer outros contratos e/ou documentos relacionados, tampouco tem

urgência em celebrá-los;

f) as discussões sobre o objeto do prêsente Contrâto forâm fêitas, conduzidas e

implementadas por sua livre iniciâtivâ;

g) foi informadâ e âvisada de todas as condições e circunstáncias envolvidas nô

negociâção objeto deste Contrâto e que poderiam influenciar a capacidade de exprêssar a

sua vontade, bem como assistida por advogados durante toda a refeíida negociação;

h) todos os mândatos outoíBados nos têÍmos deste Contrâto o foram como condição

do negócio orâ contratâdo, em caráter irrevogável ê irretratável nos termos dos âítigos 683

e 684 do Código Civil;

i) está em diâ com o pâgamento de todas as obrigações de natureza tributáriâ

(municipal, estadual e federâl), tíabâlhista e previdenciária, e de quaisquer outías

obrigâções impostas por lei, relativamente ao lmóvel;

j) não existe qualquer disposiçâo ou cláusula em qualquer acordo, contrâto ou âvença

de que â tiduciante seja parte, quaisquer obrigações, restrições, discussões judiciais de

qualquer nâture2a, ou impedimento que vede ou limite, de qualquer forma, a constituição e

manutenção da Alienação Fiduciária; e



k) não há pendênciàs judiciais ou administrativas dê quêlquer natureza que possam

afetar ne8ativamente, de formâ íelevante, às suas atividades ou que afetem ou possam

colocar em risco o lmóvel ou a capacidade dê cumprimento, pela Fiduciante, de suas

obrigâçõês dêcorrêntês dêstê Contrato.

4.8.1. As declarações prestadâs pêla Fiduciante neste Contrato são válidas e a Fiduciante

envidará seus melhores esforços paía mântê-las válidas âté o cumprimênto intêgral das

Obrigações Garântidas. Sem prejuízo do disposto neste subitem 4.8.1, a Fiduciante obriga-se

a (i) notificar imediatamente a Fiduciáriâ câso venhâ ã tomâÍ conhêcimênto de que

quaisquer das declârações prestadas nos termos do item 4.8 acima tornaram-se inveridicas,

incorretas, incompletas ou inválidas; e (ir) indênizar, em dinheiro, imediatamente após o

recebimento de notificação neste sentido, a Fiduciáriâ por todos ê quâisqueí prejuízos,

danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios)

diretamente incorridos e comprovados em decorrênciâ dâ invêrâcidâdê, incoríeção,

insuficiência ou invalidâde dê quaisquer dâs declarâções prestadas nesta Cláusula.

4.9. Pluralidade de Garantias: Tendo em vistâ qúê a prêsêntê Alienâção Éiduciáriâ dê lmóvel é

constituída sem prejuizo de outras garantias constituídas ou a serem constituídas para assegurar o

cumprimento das Obrigações Garantidas, as Partes desde já concordam que caberá unicamente à

Fiduciária, a seu exclusivo critério, definir a ordem de excussâo das garantias constituídas para

asse8urar o fiel adimplemento das Obri8ações Garantidas.

CúUSULA QUINTA- DO I.EIúO EXTRA,UDICIAT

5.1. Ahenacão do lmóvel: Uma vez consolidada a propriedâdê das Futuras Unidades em nomê da

Fiduciáíia, por foÍçâ da mora, deverão ser alienadas as Futurâs Unidades pela Fiduciária â têrcêiros,

com observância dos procedimentos previstos na Lei n-o 9.514/1997 e demâis dispositivos legâis

vigentes aplicáveis ao caso, como a seguir se explicita:

a) â alienação far-se-á sempre por leilão público, êxtrajudicialmente e único para as

Futuías Unidàdes; ,/
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b) o primeiro leilão público será realizado dentro de 30 (trintâ) dias, contâdos da dâta

dâ âverbação da consolidação da propriedade em nome da Fiduciária, devendo as Futuras

[Jnidâdes serem ofertâdas no primerro leilão pêlos vãlores estâbelecidos no item 6.1 abaixo

definrdo, obsêívado o quânto disposto na letra (a)do item 5.2 abaixo;

c) não havendo oferta em vâlor i8ual ou supenor ao que âs Pârtes estabeleceíâm,

conforme alínea "b" acima, as Futuras unidâdes serão ofertadâs em se8undo lêilão, a ser

íeâli2ado dentro de 15 (quinze) dias contados da data do primeiro leilão público, pelos

valores das Obrigaçôês Garantidas atualizados, com todos os encargos apurados até então e

acrescidos da projeção do valor devido nâ data do segundo leilão e ainda das despesas, tudo

conforme previsto no art. 27, §§ 2e e 3p, dâ Lei np9.574/1997l.

d) os lêilões públicos serão anunciados mediante edital único, publicado por 3 (três)

drâs, âo menos, em um dos iornais de maior circulação no local do lmóvel. A tiduciânte será

comunicada por correspondência endereçada ao endereço constânte no prêámbulo desta

Alienâção Frducrária e aos endereços eletrônicos constântes no rtem 7.6 âbaixo, acerca das

datas, locais e horários de realização dos leilôes;

e) a Fiduciária, já como titular dâ propriedade plenâ, trânsmitiíá tal propriedade e â

posse do lmóvel ao licitante vencedor; e

f) todo e qualqueí recurso oriundo da alienação da propriedade do lmóvel será, no

limite da legislação aplicável, depositado na Conta do Patrimônio Separado.

5.2. Conceitos para Fins d€ Leilão Para fins do leilão extrâjudiciâ1, as Partes adotam os seguintes

conceitos

a) valor das Futuras Unidades é aquele mencionado no rtem 6.1 abaixo, aí incluído o

vâlor dâs benfeitorias e acessões, sendo certo quê caso o valor seja inferior âo utilizado pelo

órgão competente como base de cálculo para a apuração do lmposto sobre Transmissão de
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Bens lmóveis, exigível por foíça da consolidação da propnedade em nome da Fiduciária,

este último será o valor mínimo para efeito de venda de cada Futura lJnidade no primeiro

lêilão públicoj

b) valor da dívida é o equivalente à soma das seguintes quantias: (i) valor das

Obíigações Garantidas, nele incluídas as prestaçõe5 não pagas, atuâlizâdo monêtariamente

pro rcto die até o dia do leilão bem como dâs penâlidades moratórias, encargos e despesas

abaixo elencadasj (ii) custeio dos reparos necessáíios à reposição do lmóvel em bom estado

dê mânutenção e conservação, a menos que a tiduciânte já a tenha devolvido em tais

condições à Fiduciária ou ao âdquirente no leilão extrajudicial; e (rii) despêsas com a

consolidação da propriedade em nome da Fiduciária;

c) dêspe5as são o equivalente à soma dos valores despendidos para a realizaçâo do

público leilão, neles compreendidos, entre outros: (i) os encaígos e custas de intimâção da

tiduciante; (ii) os encârgos e custas com a publicâção de editais; (iii) a comissão do leiloeiro;

e (iv) despêsâs razoáveis e compíovâdâs que venham a ser incorridas pela Fiduciária,

inclusive honoráíios âdvocatícios, custas ê despesâs judiciais para fins de excussão do

presente contíâto;

d) despesas de áBua, luz e gás (valores vencidos e não paeos à dâta do lêilão), sê foí o

ca50;

e) IPTU e outros tributos ou contribuiçôes eventualmente incidentes (valoÍes vencidos

e não pagos à data do leilão), se for o caso;

f) qualquer outra contribuição social ou tíibuto incidente sobre quâlquer pa8amento

efetuado pela Fiduciária em decoírência da intimação e da alienação em leilão extrajudicial

e da entrega de qualquer quantia à Fiduciante;



g) imposto de transmissão e laudêmio que eventualmente tenham sido pa8os pela

Frducráía, em decorrêncra da consohdação da plêna titulãridade pelo inadimplemento do

Fiduciante;

h) custeio dos íepâros necessários à reposição das Futuras Unidades ao estado de

manutenção e conservação observado nesta data, bem como das benÍêitorias necessárias,

conforme definidas na legislação aplicáveli e

i) despesas com a consolidação da propriedade das Futuras Unidades em nome da

Fiduciáriâ.

5.3. Possibihdade dê Segundo Leilão: Se o maior lance oferecido no primeiro leilão for inferior ao

valor do lmóvel rndicado no item 6.1abâixo, será realizado segundo leilão; se superior ao valor da

dívida, seja ôo primeiro leilão, seja no segundo, a Fiduciária entregará à Fiduciante a importância

que sobejaí, na forma adiante estipulada.

5.4. Procedimêntos do sêgundo Lêilão No sêgundo leilão, observado o disposto na alínêa "c" do

item 5.1acima

a) seíá âceito o maior lance ofeíecido, desde que igual ou superior ao valor das

Obrigações Garantidas executadas juntamente com as despesas descritâs no item 5.2,

suprâ, e na legrslação em vigor, hipótese em que, nos 5 (cinco) dias subsequêntes âo rntegral

e efehvo íecebimento, a Fiduciária entregará à Fiduciante a importânciâ que sobrar/ s€

aplicável, como disciplinado no item 5.5 abaixo; e

b) caso o maior lance ofeíecido seja inferior ao Valor das Obrigações Garantidas no

Segundo Leilão Público e das Despesâs, cohforme descritas na Cláusulâ 5.2 acima, a

Fiduciária poderá, de comum acordo com a Fiduciante, recusâr referida propostâ e mânter-

se de Íorma definitiva nê posse, e plena propriedade do lmóvel. Nesse caso, as Obri8açõe5

Gârântidâs serão consideíadas extintas de pleno diíeito; J
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b.1) extintas as ObÍigações Gârântidâs e, se for o caso, consolidadas a posse e a

propriedade do lmóvel pela Fiduciáriâ, estâ última, dentro de 5 (cinco) dias a contar

da data de rêâlizâção do segundo Leilão Público, disponibilizará à Fiduciante termo

dê quitação ê êxtinção dâs Obrigações Garantidas; e

b.2) no prazo de 5 (cinco) dias a contâr do recebimênto de solicitação da Fiduciante,

desdê que tênhâ ocorrido â efetiva liquidação da totalidade das Obrigações

GâÍantidâs, â Fiduciáriâ fornecerá, a requerimento da parte interessada, ou

encaminhará para o endereço dê correspondênciâ dâ Fiduciante, o respêctivo termo

dê quitação desta Alienâção Fiduciária de lmóvel.

c) ainda, se o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor da dívida, este

poderá ser aceito pela Frduciária, â seu exclusivo critério e a Fiduciante continuará(ão)

responsável(is) pelo pagamento do valor remanescênte dâs Obrigâçôes Garantidas, razão

pêlâ quâl â Fiduciante renuncia, neste ato e na melhor formâ de direito, ao que dispõe o

artigo 27, § 5s, da Lei ne 9.514197.

5.4.1. Conforme o previsto no atligo 27,889, da Lêt ns 9.514/97, todas ãs despesas com

advogados ê dêmâis Despesas incorridas pela Fiduciária, parâ defesa dos sêus intêrêsses no

âmbito da excussão dã garântia e até a sua imissão na posse, serão arcadas pelâ Fiduciante

e serão cobradas em ação específicâ, sendo que a Fiduciante desde já reconhece o direito

dâ Fiduciáriâ de âjuizâr ação específica de cobrança caso não haja âírematação do lmóvel

em Segundo Lêilâo Público por vâlor suÍiciente para arcar com a liquidação das Obrigações

Garantidas e das Despesas.

5.4.2. Acordam as Partes que quaisqueí recursos oriundos da alienação da propriedade do

lmóvel, seja por meio do primeiro ou do segundo Leilão Público, bem como de quâlquêr

procedimênto quê rêsulte na venda do lmóvel, será dêpositado única e exclusivamente na

Conta do Patrimônio Separado, os quais serão utilizados pâra o pâgâmento das Obri8ações

Gaíantidas.

79



5.5. Valor Supenor a lmoortância a ser Restituída: Se em primeiro ou segundo leilão sobelar

importância a ser restrtuída à Frduciante, a Fiduciária colocaíá a difêrençâ à sua disposição no píazo

de 2 (dois) dias úteis a contar do íespectivo íecêbimento, nela incluído o valor da rndenizaçâo das

bênfeitorias, podendo tal diferença ser depositadâ êm conta corrente da Fiduciante no prazo

previsto nâ âlíneâ "a" da item 5.4 acima.

5.6. Reint€qracão Judicial: Em não ocorrendo â rêstituição da posse das Futuras Unidades no

prazo e forma aiustados, a Fiduciária, seus cessionários ou sucessores, inclusive os respectivos

adquirentes êm leilão ou posterioÍmente, poderão requêrer a imêdiâtâ rêintegração judicial de sua

posse, declarândo-se a Fiduciante ciente de que, nos termos do ârtigo 30 da Lei ns 9.514/1997, a

reintegíação será concedida liminarmente, com ordem judtciâ1, parâ desocupação no prazo máximo

dê 60 (sessenta) dias, desde quê comprovâdâ, a consolidação da plena propriedade em nomê da

Fiduciária, ou o re8rstro do contrato celebrado em decorrência da vêndâ do lmóvel no leilão ou

posteriormente ao leilão, conforme quem seja o autor da ação de reintegrâção dê posse, cumulada,

se Íor o caso, com cobrânçâ do valor da taxa diária de ocupâção Íixâdâ judiciâlmente, nos termos

do ân. 37-A da Lei ne 9.514/1997, e demais despesãs previstas nesta Alienação Fiduciáíia.

5.6.1. Considerando que os procedimentos e os prazos estâbelêcidos na pr€sente Cláusula

estão diretamente r€lacionados ao que prevê a legislação brasileirâ, âs partes acordam

desde Já que as âlteraçôes l€gais prevalecerão, aos procedimentos e prazos estabelectdos,

na presente cláusula.

5.6.2. Responde o Fiduciânte pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuiçôes

condominiais e quaisquer outros encar8os que recaiam oú venham a recaií sobre as FutLrras

Unidâdes, cuja posse tenha sido transfeíida para â Éiduciária, âté a data em que o fiduciário

vier a ser imitido na posse.

5.7. Exeluçôo da Albn?cão Fiduciária de lmóvel: Nâ hipótesê dê exêcução desta Alienação

Fiduciária de lmóvel, nos termos previstos neste contrato, ou, na hipótese de o valor de avaliação

pãra fins de teilão Público, conforme item 6.1 âbaixo, não seja suÍiciente para quitaí â totâlidade

das Obrigações Garantidas, a Fiduciante continuará responsável pelo cumpíimento das respectivas
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obrigações, nos termos previstos na Escritura de Emissão de DebêntuÍes, renunciando

expressamente, neste ato, ao que dispôe o parágrafo 5s, do ãrtito 27 da Lei ne 9.514/97.

CúUSULA SEXTA - OO VATOR DE VENDA DAS FUTURAS UNIDADES PARA FINS DE LEIúO

6.1. Valor de Avaliacão: As Partes convencionam que o valor de vendô de câda tutuÍa Unidade,

na presente data, para fins de leilão, será calculado a partir de suâ respectivâ metraBem, sendo que

será âplicâdo o valor de RS 6.S00,00 (seis mil e quinhentos reais) por metro quadrado da reterida

Futurâ unidâdê ("!Abdg-llya[ê!ã9_lÂi9!ê1").

6.1.1. O Valor de Avâliação lnicial devêrá sêí atua[zado anualmente pelo índice Nacional

de Custo da Construção - INCC.

6.1.2. Caso o valor de cada Futura Unidade convencionado pelas Partês nos têrmos do item

6.1., acima, seja inferior ao utilizado pelo órgão competente como base dê cálculo para a

apuração do imposto sobre transmissão inter vivos, exigível por forçâ da consolidâção da

propriedade em nome da Fiduciária, este último será o valor mínimo para efeito de vendâ

de cada Futura Unidade no primeiro leilão, nos termos do Art. 24, §7e, da Lei ne 9.574/97.

cúusura sÊnMA - DAs coNDrçÕEs GERATS

7.7. Toleráncia das Partes: A toleráncia por qualquer das Partes quanto a alguma demoía, atíaso

ou omissão da outía no cumprimento das obrigações ajustadas nesta Alienação tiduciária, ou a não

aplicação, na ocasião oportuna, das cominações âqui constântes, não acarretará o cancelamento

da5 penalidades, nem dos poderes ora conferidos, podendo ser âplicadas aquelas e exercidos êstes,

â qualquer tempo, caso permaneçam as causas.

7.1.1. O disposto no item 7.1 supra prevalecerá ainda que a toleráncia ou a não aplicação

das cominaçôes ocorra repetidas vezês, consecutiva ou alternadâmente.



7.1.2. A ocorrênciâ dê uma ou mais hipóteses refendâs acimâ não implicará novação ou

modificação de quaisquer disposiçôes desta Alienação Fiduciária, as quais permanecerão

íntegras e em pleno vi8or, como se nenhum Íâvor houvess€ ocorrido.

1.2. Extensão das Obrigacôes ora Assumidas: As obri8âçõês constituídas por esta Alienação

Fiduciária são êxtensivâs e obrigatórias aos herdeiros e sucessores â qualquer título da5 Part€s

7.3. qgsp.Cse§: Â Fiduciante responde poí todas as despesas decoríentes dâ píesente Alienação

Fiduciáriâ, inclusive aquelàs relativas a emolumêntos e despachante para obtenção das certidôes

dos distriburdorês forenses, da municipalidade e dê propriedade, as necessánas à suâ efetivâção ê

registro, bem como as dêmais que se lhe seguirem, inclusive âs relativas a emolumentos e custas

de Serviço de Notas, de Servrço de Registro de lmóveis e d€ Serviço de Títulos e Documentos, de

quitações fiscais e qualquer tributo devrdo sobre a operação.

7.3.1. As Partes autorizam e dêtêrminam, desde Já, que o 5r. Oficial do Servtço de Registro

dê lmóveis competente procêdã, totalou paícialínente, a todos os assentamentos, registros

e averbaçôes necessáíos decorrentes da píesente Alienação Frduciáriâ, tsentando,o de

quâlquer responsabilidade pelo devido cumpíimento do disposto neste ContÍato.

7.4 lência da Alienâ OF t1 Fica desde logo estipulado quê a presente Alienação

Fiduciária revoga e írbstltui todo e qualquer entendimento havido entíe as Partes ânteriormente a

esta data sobre o mesmo obreto.

7.5. Desaorooriacão do Imóvel Na hipótese de desapropriação total ou pârciâl do lmóvel, a

Securitizadora, como proprietária, ainda que em caráter resolúvel, seíá ê únicâ e exclusiva

beneficiária da justâ ê prévia indenização paga pêlo Poder Expropriante, salvo se as Obrigaçõês

Garântidas já tiverem sido integralmentê quitadas.

7.5.1. Se, no dia de seu recebimento pêla Fiduciante, a indenização acima tratada for (a)

superior ao valor das Obrigaçôes Gârantidas, a importância que sobejar sêrá entregue à

Fiduciante, confoíme aplicável, na forma disciplinada neste Contrato; ou (b) infêrioí ao vâlor

'J az



das Obrigações Garantidas, a Frduciante continuará obrigâda pelo saldo remànescente das

Obrigações GaÍantidas, devendo pâgá-lo de imediato.

7.6. Comunicacões: Todas as comunicações entre as Partês, sêmpíê poí êscíto, assim como os

meios físicos que contenham documentos ou aomunicações, assim como o envto de documentos, a

serem ênviâdos no5 termos deste Contrato, deverão ser encaminhados pâra os segurntês

endereços:

5e para a Fiduciante

GAFISA S.A.

Avenida das Naçôes Unidas,8.501,19e. andar

São Paulo - SP

CEP:05425-070

At.:5r. Roberto Luz Portellâ

E-mâil: roortella@gafisa.com.br

Se pârâ â Fiduciária

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Avenida BriSadeiro Faria Lima, ne 2.894, 5e andaí, conjunto 52

CEP 01451-902,Cidade de São Paulo - SP

At.:Marcos Rrbeiro do Valle Neto/ Gerência de Backoffice

Tel.:(11) 3062-1737

E-mail: mrvallefôhabitasec.com.br monitoramento@habitasec.com.br

7.6.1 Todas as comunicaçôes decorrentes deste Contrato serão consideíâdas eficazes

quando entregues pessoalmente à pessoa a ser notificada, mediante protocolo ou "aviso de

íecebimênto" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou mediante o

envio de um €-mail para os endereços indicados acima com "aviso de entrega". 
t
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7.7. Título Executivo Extraiudicial: Esta Aliena ção Fiduciáriâ constitui título executivo

extrêjudicial nos termos do aÍt. 784, Código dê Processo Civil

7.a. Execucão Específica: As Partes íeservam-se o diretto de pleiteaí exêcução específica das

obrigações assumidas pela outra Parte nesta Alienação Fiduciária, de acordo com as disposições do

Código de Proc€sso Civil. Ness€ s€ntido, as Partes reconhecem e concordam que o pa8amento de

perdâs e dânos não constitui compênsâção adequada pela violação de qualquer obrigação

assumida p€las Partes nesta Alienação Fiduciária e que a execução específica das obrigações é um

remédio legal necessário em complemênto âo pagamento de perdas e danos.

7.9. q!qÚ!i!: Paía Íins destâ Aliênâção Fiduciária "Dia útil" sign'fica quâlquer dia exceto sábados,

domin8os e dias nos quais os bancos comerciais estejam autorizados ou sejam obrigados a

permanecer fechâdos na Cidâde dê São Paulo, Estado de São Paulo.

cúusur-a orrava - r.EcrsuçÃo ApLtcÁvEr E FoRo

8.1. Leqislacão Âolicável: Os termos e condiçóes deste instrumento devem ser

interpretados e píocessâdos de acordo com a legislação vigente nâ Repúblicâ Federativa do

Brasil.

A.2. fglq: Fi.a eleito o foío da Comarcâ de 5ão Paulo, Estado de São Paulo, como o únrco

competente para dirimií todas e quâisquer questões ou litígios oriundos deste Contíato,

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a

5er

E, por estarem assim, justas e contratadas, as Partês âssinâm o presente Contrato em 2 (duâs) vrâs,

de igual teor e formâ, na presençâ de 2 (duas) testemunhas.

São Pâulo, [dio] dê [mêr] de [dro]

IPáginas de assinaturas e anexos nas próximas páginas]
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Anexo V- Minuta de Procuração Pública

PROCURAçÃO

SAIBAM quantos este público instrumento viÍem que no ano dê dois mil e [.] (20[.1) aos t.] ([.])

dias do mês de Í.1 nesta cidade de São Paulo, Estado 5ão Paulo, nd Íendereçol, onde eu,

escrevente, a chamâdo vim, compareceu como outorgante GAFISA S.A., sociedade ânônima, com

sede na Cidade de 5ão Paulo, Estado dê são Paulo, ôâ Avenrda das Nações Unidas ne 8.501, 19e

andar, CEP 05425-070, inscritâ no CNPJ sob o ne 01.545.826/0001-07, neste ato representâda nâ

forma de seu Estatuto Sociâ|, doravante designada como "Qg!gIg?dg"; reconhecido como o

próprio por meio dos documentos exibidos em seu original, do que dou fé. Pela Outor8ante, na

formâ como vem íepresentada, foi-me dito que por este público instrumento e nâ melhor forma de

direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora: HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade

por açôes, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro tâfla Lima

ne 2.894,5e andar, cj.52, CEP 01.451-902, inscrita no CNPJ sob o nq 09.304.42710001-58

("Outoreadâ"); à qual confere poderes paía a finalidade especiai de repíesentar a Outorgante, na

constituição da alienação fiduciária prevista na Lei ne 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme

alterada ("4I9!êeaLE!!bqú!ê") sobre as futuras unidades âutônomas do imóvel a seguir

identificâdo, em Earantia das Obri8ações Garantidas, incluindo as 76.000 (setenta e seis mil)

debêntuíes emitidas e distribuídas de Íorma privada, no âmbito da 12. emissão de debêntures da

Outorgante, realizada nos terfios do "lnsttufiento Porticuldt de EscÍituto do 72s Emissõo de

Debêntures Shnples, Nõo Convercíveis em Ações, do Espécie com Gorontio Reol, ern série Único,

poto Colocoção Ptivodo, do GoÍiso 5.A." celebrado entre a Outorgante, na qualidade de emissorâ, e

a Gafisa SPE-138 Empreendimentos lmobiliários Ltda., inscritâ no CNPI sob o ns 09.272.306/0001-

71, na qualidade de debenturista inicial, em 21de maio dê 2018, conformê aditâda em 21de maio

dê 2018 ê em [.] de [.] de 2019 ("Erqjl!I4ie_E!!]l5éq_dc_8.e!Ê[!!I9§" € "9qbti4qs!"), sendo

que as Debêntures forâm adquiíidas pela Outorgada e vinculadas aos certificados de recebivêis

imobiliáflos da 112ê Séíie da 1a Emrssão de Certificados de Recebíveis lmobiliários da Outoígada

("Qpqêqãq"), com poderes especiais para: (i) contratar, assinar e rubricar os contratos de alienação

fiduciária, com a finalidade única e específica de constituir a Alienação Fiduciária sobre a Írâçâo

ideal do imóvel que corresponderá às futuras unidades autônomâs idêntificâdas pelos números [.],
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todas do empreendimento dênominado "Moov Espoço Cerômico", situado na [.], ê quê está sendo

desenvolvido sobre o imóvel objeto da Matrícula ne 49.375 do 2p Oficial de Registro de lmóveis de

São Caetano do Sul - SP, seus eventuâis aditamentos e aqueles necessános para as demais

finalidades previstas neste mandâto, assim como praticar todo e qualqueí ato necessário ao bom e

fiel cumpíimento do prêsente mândato; e (ii) represêntâr a Outorgânte perante o 2e Oficial de

Registro de lmóveis dê São Caêtano do Sul SP, a Íim de requerer, declarar, promover, averbar,

registrâr e/ou assinar o que for necessário para a obtenção do registro de cada uma das Alienações

Fiducrárias. Estâ proauÉção é aelebrâdâ em caráter iÍrevogável e irretratável, e vitorará pelo

prazo de 2 (dois) anos, a contâÍ dêstâ dâtâ, vencendo-se, portanto, no diâ [.] .- De como assim o

disse, dou fé me pêdiram que lhes lavrasse este instrumênto o qual foi feito, lhes li em voz ôlta,

aceitaram e assinam.-

5ão Pa

UÇ'Lo"'o's-t
GAFISA S.A
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